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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio å 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capimema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:  

Art. I" Nomear a servidora ROSÉLIA KRUGER BECKER PAGANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a Om de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2" Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Aunauri Iluber e Maicon Douglas 

de Castro Coito, para exercer a função de Apoio å Licitação do Município de Capanema, a 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços nil. modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.41 8/2016. 
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Município de Capanema - PR 
Protocolo Número: 127 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Jonas Welter 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Capanema - PR, 06 de outubro 2017 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À 

PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Essa licitação se faz necessária para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, 

CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. 

A quantidade constante neste termo de referência são previsões realizadas a partir 

das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, 

porém, não se obrigando a Administração a aquisição total. 

Os materiais são para distribuição gratuita à todos os pacientes atendidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Capanema — PR que necessitam de próteses dentárias, em 

atendimento ao Programa Brasil Sorridente. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menos preços 

obtidos dos orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em 

anexo a este Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 295.500,00(Duzentos e 

Noventa e Cinco Mil e Quinhentos Reais) 

Respeitosamente, 

Secretári 	icipal de Saúde 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

000(- 3 

Ofício 161/2017 	 Capanema, 07 de agosto de 2017 

DE: Jonas Welter 

PARA: Ámerico Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para Contratação de empresa especializada em serviços odontológicos para 

moldagem, confecção, fornecimento e conserto de prótese dentária, em 

atendimento ao Programa Brasil Sorridente. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e 

consideração. 

Rua Aimorés,681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saúde©capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

2.OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA 

À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições 

definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Essa licitação se faz necessária para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E 

FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. 

4.2. A quantidade constante neste Projeto Básico são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, 

porém, não se obrigando a Administração a aquisição total. 

4.3. Os materiais são para distribuição gratuita à todos os pacientes atendidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Capanema — PR que necessitam de próteses dentárias, em atendimento ao 

Programa Brasil Sorridente. 

4.4. Licitação exclusiva para empresa ME e EPP. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
4.5.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 
a este Projeto Básico. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR EM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 

300,00 UN 390,00 117.000,00 

2 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR EM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

100,00 UN 390,00 39.000,00 

3 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL 
DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM 
ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE 
ALTA DENSIDADE). 

150,00 UN 600,00 90.000,00 

4 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL 
DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM 
ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE 
ALTA DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

50,00 UN 600,00 30.000,00 

5 SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR 
E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 

75,00 UN 100,00 7.500,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
6 SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E 

AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR 
E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

25,00 UN 100,00 2.500,00 

7 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR 
E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 

75,00 UN 95,00 7.125,00 

8 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR 
E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

25,00 UN 95,00 2.375,00 

Valor Total Estimado: R$ 295.500,00 ( Duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora deverá atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde (fazer a moldagem e o fornecimento das próteses) em estabelecimento próprio, 

dentro do perímetro urbano do Município de Capanema. 

6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar as próteses em até 10 (dez) dias úteis 

após a realização da moldagem, a qual deverá ser aqendada pelo paciente, após encaminhamento 

da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem de serviço.  

6.2.1. O prazo para agendamento da realização da moldagem não poderá ser superior 

a cinco dias úteis, contados da entrega da ordem de serviço pelo paciente à empresa.  

6.3. A ordem de serviço mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal de Saúde; 
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Município de Capanema - PR 
b) Encaminhamento de um Odontólogo do Município, que conste a avaliação do 

paciente e a descrição da prótese necessária; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.4. Após a confecção da prótese, a Contratada poderá a entregar diretamente para o 

paciente, com comprovante de entrega. 

6.5. Será exigido para o pagamento dos serviços cópia dos documentos previstos no item 6.3,  

bem como o comprovante de entrega ao paciente da prótese, o que será identificado no termo de  

recebimento definitivo, nos termos do item 28 do edital.  

6.6. A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas, colhendo a  

assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento.  

6.7. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos serviços  

caso estes sejam solicitados sem a elaboração da ordem de serviço com as informações previstas  

no subitem 6.3.  

6.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

6.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação.  

6.9. A prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

da ordem de serviço configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, confiqurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.10. As ordens de serviço, após o recebimento definitivo dos serviços, deverão ser 

armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município  

ou na própria Secretaria Municipal de Saúde, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 

externos.  

6.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a 

empresa contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Município de Capanema - PR 
8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Ana Carolina Bantle 

Capanema, 06 de outubro de 2017 

Jo 	alter 

Secretári 	icipal de Saúde 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, 

CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A ENTREGA DA REQUISIÇÃO E ENCAMINHAMENTO À EMPRESA VENCEDORA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1., 

48536- SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 

LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 

DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA 

SUPERIOR E INFERIOR EM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). 

U
N 300 390,00 117.000,00 

2. 

48536- SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 

LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 

DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA 

SUPERIOR E INFERIOR EM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

UN 100 390,00 39.000,00 

48537- SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 

LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-

SUPORTADA, COM ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). 

UN 150 600,00 90.000,00 

4.  

48537- SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 

LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO- 

SUPORTADA, COM ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

UN 50 600,00 30.000,00 

5.  

50694- SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 

PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, 

REALIZADO COM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES 

EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). 

UN 75 100,00 7.500,00 



6.  

50694- SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 

PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, 

REALIZADO COM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES 

EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

UN 25 100,00 

« 

2.500,00 

7.  

50695- SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E 

AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 

MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 

CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 75 95,00 7.125,00 

8.  

50695- SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E 

AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 

MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 

CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

UN 25 95,00 2.375,00 

TOTAL 295.500,00 

DATA 17/08/2017 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec Municipal de Finanças 
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DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

48536- 	SERVIÇO 	DE 	MOLDAGEM, 	CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 
DENTÁRIA TOTAL 	DE 	SUPORTE 	MUCOSO 	PARA 
ARCADA 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	EM 	ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM 

RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 400 	,...),,S 
,,,,,, 
(A) 

Vvi 

/6,12'.4  

48537- 	SERVIÇO 	DE 	MOLDAGEM, 	CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE

1

LG 

 DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, 	COM 	ESTRUTURA 	METÁLICA 
FUNDIDA, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS 
LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 200 /// 00 
/ 2/0 

SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO 

PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 
MUCO-SUPORTADA, 	REALIZADO 	COM 	ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM 

RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 100 M 

„In  xoto k 

SERVIÇO 	DE 	REEMBASAMENTO, 	INSTALAÇÃO 	E 
AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE  

MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E 

DENTO-MUCO-SUPORTADA, 	REALIZADO 	COM 
ACRÍLICO 	TERMOPOLIMERIZÁVEL, 	DENTES 	EM 
ACRÍLICO 	(COM 	RESINA CROSS 	LINKED 	DE ALTA 
DENSIDADE). 

UN 100 f'  

TOTAL R$ 	g .060 I  
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CNPJ:c2( 25 	 #0$MAIL: 
ENDEREÇO: 	~k2:. ,  
COMPLEMENTO: 7- 

TELEFONE: 4/ - 3  
CIDADE:  Cl,"~-,27‘d  

  

BAIRRO: 	 

CONTATO: 

  

    

    

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DA REQUISIÇÃO E ENCAMINHAMENTO À EMPRESA 
VENCEDORA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DATA ¡// gg/  



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 
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ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DA REQUISIÇÃO E ENCAMINHAMENTO À EMPRESA 
VENCEDORA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

48536- 	SERVIÇO 	DE 	MOLDAGEM, 	CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 
DENTÁRIA TOTAL 	DE 	SUPORTE 	MUCOSO 	PARA 
ARCADA 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	EM 	ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 400 3  so. 

iSi).W410 
48537- 	SERVIÇO 	DE 	MOLDAGEM, 	CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 
DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 
MUCO-SUPORTADA, 	COM 	ESTRUTURA 	METÁLICA 
FUNDIDA, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS 
LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 200 R'.0)0.00 ilsir Doo, (c 

SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO 

PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 
MUCO-SUPORTADA, 	REALIZADO 	COM 	ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM 

RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 100 
 "ON..) P 	,I$ 00 

SERVIÇO 	DE 	REEMBASAMENTO, 	INSTALAÇÃO 	E 
AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 

MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E 
DENTO-MUCO-SUPORTADA, 	REALIZADO 	COM 
ACRÍLICO 	TERMOPOLIMERIZÁVEL, 	DENTES 	EM 

ACRÍLICO 	(COM 	RESINA CROSS LINKED 	DE ALTA 
DENSIDADE). 

UN 100 1C - 5-(k..) 9 . Ske 

TO r- TA L R$ 323- S-00.00 
DATA Ì / 0 g /  

' 7.91 .844/0001-9 4;'3  

RE,3ATO V. B. VETTORELLO'IQJ'I‘. 	 ,3",-12,90 
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ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DA REQUISIÇÃO E ENCAMINHAMENTO À EMPRESA 

VENCEDORA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

48536- 	SERVIÇO 	DE 	MOLDAGEM, 	CONFECÇÃO 

LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 

DENTÁRIA TOTAL DE 	SUPORTE 	MUCOSO 	PARA 

ARCADA 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	EM 	ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM 

RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 400 Ê50 '00 ,),G o oco 

48537- 	SERVIÇO 	DE 	MOLDAGEM, 	CONFECÇÃO 

LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE 
DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, 	COM 	ESTRUTURA 	METÁLICA 

FUNDIDA, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS 

LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 200 K,00 
f-: (-,c,n,C 

15,0   

SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO 

PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, 	REALIZADO 	COM 	ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM 

RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

UN 100 0220.800 22.000.0,  

SERVIÇO 	DE 	REEMBASAMENTO, 	INSTALAÇÃO 	E 

AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 

MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E 

DENTO-MUCO-SUPORTADA, 	REALIZADO 	COM 

ACRÍLICO 	TERMOPOLIMERIZÁVEL, 	DENTES 	EM 

ACRÍLICO (COM 	RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). 

UN 100 Q, &10(--: ,24 COOU 

TOTAL 
R$ i t-N 5 	.coo, (:),"")- 

DATA)- - iO 	/9-J0 P  Dra Gabriela Possan 
py, Cirurgiã-Dentista 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 127 	 Capanema - PR, 06 de outubro 2017 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do Protocolo n° 

127, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 127 	 Capanema - PR, 06 de outubro 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 127 encaminhado por Vossa Excelência em 06/10/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

a 
2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



iti: 

Página 1 de 1 Tramitação do Processo 
Processo: 	2820/ 2017 	 Data: 16/10/2017 12:32 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE 
DENTARIA A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Ocorrência: 	4 	 Data: 	16/10/2017 12:32:00 	 Previsão: 	06/11/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 09/10/2017 11:26:00 	 Previsão: 20/10/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 06/10/2017 11:15:00 	 Previsão: 27/10/2017 

De: 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTARIA A PESSOAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ocorrência: 	1 	 Data: 06/10/2017 11:14:56 	 Previsão: 27/10/2017 

De: 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2055h rptProcessoFicha 
	 63225824968,1.7i. 	1.9:27 
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Município de Capanema - PR 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO COM COTA PARA EMPRESA ME-EPP 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde , 

mediante o Pregoeiro e Comissão de apoio, designados pela Portaria n° Portaria n° 6569, de 02 de 
janeiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para prestação de serviços, sob 
o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito no item 2 deste edital. O 
Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto 
Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 09/11/2017, com início às 09:00 horas. no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na 

cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar 

com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

• Anexo X- Modelo de declaração que possui sala comercial no município de Capanema. 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



DOTAÇÕES 
Exercíci Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da fonte 
o da 
despesa 

da 
despesa 

de 
recurso 

despesa .  

Município de Capanema - PR 
DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 

sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 

nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser 

substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de 

sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que 

não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 

pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E 

FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto conforme especificações constantes do 

ANEXO I. 

2.2. A quantidade constante no projeto básico são previsões realizadas a partir das 

contratações que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de 

Preços, porém, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item  bem como apresentar o preço 
unitário dos serviços. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e o(s) vencedor(es) do certame, terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 295.500,00 (Duzentos e 

Noventa e Cinco Mil e Quinhentos Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto 
Básico. 

4.2. As despesas com as prestações de serviços serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. 0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

	

0.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na 

Lei n° 8.666/93. 

	

0.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

	

0.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

	

0.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

	

0.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

0.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

1. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 

que manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data marcada para a 

entrega da proposta. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 

de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 

fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes 

a esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, 

na data da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades 

apresentem autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso 

do previsto no contrato social ou estatuto; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



e 

Município de Capanema - PR 
6.3.1.2. A autorização assemblar deverá observar as regras de convocação e de 

quórum para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou 

o documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 

Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° 

da Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 

as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre os fornecimentos. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6.7. A empresa vencedora deverá possui sala comercial no município de Capanema. 

6.8. Licitação com cota exclusiva para empresa ME-EPP. 

6.8.1. No caso da empresa Me-EPP vencer no item de ampla concorrência e também vencer 

no item exclusivo para empresa ME-EPP ela deverá fazer o mesmo valor para os dois itens, o 

(menor valor). 

2. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

2.1. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 
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7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

	

2.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

2.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

	

2.4. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

2.5. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 

do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 

recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do 

Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 

nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 
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b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio 

- Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data 

não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 130/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 130/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 130/2017 

SESSÃO EM — 09/11/2017-9 HORAS 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 

Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 

edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 
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11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia 

da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 

dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 

julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
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13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no Projeto 

Básico. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada 

não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito 

de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 

poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar 
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13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 

caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 

13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados 

da solicitação. 
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14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	 de 	 Justiça 

(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
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15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa 

a contratar o objeto da licitação; 
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f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea 

"c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 

nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e www.pqfn.fazenda.qov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 
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15.4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Licença Sanitária vigente emitida em nome da proponente, emitida pelo órgão 

responsável onde se encontre sua sede. 

b) Comprovação de que o profissional Dentista que atuará na Moldagem das 

próteses tenha registro no CRO- Conselho Regional de Odontologia. 

c) O profissional acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente 

do licitante, na data prevista para entrega da proposta e durante toda a validade da Ata de Registro 

de Preços, entendendo-se como profissional, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinado. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir no Envelope da Proposta de 

Preços. 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor 

de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 

credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos 

via I nternet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
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hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alquma  

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, 

da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 

fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

15.12. 0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
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17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 

junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado 

no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

	

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo órgão gerenciador. 

	

0.3. 	A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 
presente instrumento convocatório. 

	

0.4. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

	

0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na 
última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de 
eventual contratação. 

	

0.6. 	No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 
toda a vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de 
Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade 

de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
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22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básico anexo ao Edital e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota 

de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando 

ciência à Administração. 
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23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora deverá atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde (fazer a moldagem e o fornecimento das próteses) em estabelecimento próprio, 

dentro do perímetro urbano do Município de Capanema. 

24.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar as próteses em até 10 (dez) dias 

úteis após a realização da moldagem, a qual deverá ser agendada pelo paciente, após 

encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem de serviço.  

24.2.1. O prazo para agendamento da realização da moldagem não poderá ser superior 

a cinco dias úteis, contados da entrega da ordem de serviço pelo paciente à empresa.  

24.3. A ordem de serviço mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Encaminhamento de um Odontólogo do Município, que conste a avaliação do 

paciente e a descrição da prótese necessária; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.4. Após a confecção da prótese, a Contratada poderá a entregar diretamente para o 

paciente, com comprovante de entrega. 

24.5. Será exigido para o pagamento dos serviços cópia dos documentos previstos no item  

24.3, bem como o comprovante de entrega ao paciente da prótese, o que será identificado no termo  

de recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital.  

24.6. A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas, colhendo 

a assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento.  

24.7. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração da ordem de serviço com as informações previstas 

no subitem 24.3.  

24.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação.  

24.9. A prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

da ordem de serviço configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a 
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má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem preiuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.10. As ordens de serviço, após o recebimento definitivo dos serviços, deverão ser 

armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município  

ou na própria Secretaria Municipal de Saúde permitindo a fiscalização de órgãos internos e  

externos.  

24.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a 

empresa contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e 

locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Projeto 

Básico e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Projeto Básico e Edital, o material com avarias ou 

defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 
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25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIANALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do 

objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 06 (seis) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual 

verificará o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
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entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do  

documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entreqa do material, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do  

Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias  

úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue  

com as especificações do Projeto Básico e do requerimento mencionado no item 24.2, para  

fins de recebimento definitivo.  

28.1.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e  

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais,  

os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento  

de Compras do Município.  

28.1. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio 

de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade  

de verificar a adequação do material e constatar e relacionar a quantidade do material a que  

vier ser recusada.  

28.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

28.2.2. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e requerimento, dentro do prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca. 

28.3.Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão 

de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada.  

28.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
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definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.4.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

28.5.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 

públicos que se omitirem.  

28. 	DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da  

Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho ca capanema.pr.gov.br  e/ou comprascapanema.pr.gov.br, ou  

entregue nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 
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29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no  

respectivo mês do paqamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 

da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata 

de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
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30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 

bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

DA dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) 	Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
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casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sançôes penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na  

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma  

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante  

da Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 

73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 

Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 

material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
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34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 

a) 	Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu 

direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 
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Capanema, 06 de outubro de 

A 	co Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 
via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 

previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 

8:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 130/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO 	PRESENCIAL 	N°. 	130/2017 	 cujo 	objeto 	é 	a 

	 , conforme descrição constante no 

Edital. 

	  ,....De 	 De 	. 

(Assinatura do representante leqal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 

DA SESSÃO. 
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ANEXO Il 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 

da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 130/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 

DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar 

ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 

empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 130/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2017. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃ 0. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 

empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 

feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar 

da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 130/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*); DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial no 130/2017  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato 

por 	seu (identificar 	qualificação), 	o(a) 

do documento 	de 	identidade 	RG 	n° 

do CPF n° 	 nomeia e constitui 

Sr.(a) 	 , 	portador(a) 

, emitido pela SSP/ 	, e 

a(s) pessoa(s) 	abaixo relacionada(s) como 	responsável(is) 	para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias 

ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos 

produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 

Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR 

e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro 

de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 
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Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após 

o certame. 
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ANEXO X 

A 	empresa 	 , 	CNPJ 
n° 	 , declara que possui sala comercial no Município 

de 	Capanema-PR, 	 localizada 	 na 	 (Rua, 	 Av.) 

	 n° 	 Bairro 

Município de Capanema PR. 

Capanema, 	/2017 

Assinatura do Representante Legal 

Essa declaração deverá possui o timbre da empresa. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 130/2017 , por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	  n° 	, na cidade de 	 

Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.0 objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

A  F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora deverá atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde (fazer a moldagem e o fornecimento das próteses) em estabelecimento 

próprio, dentro do perímetro urbano do Município de Capanema. 

4.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar as próteses em até 10 (dez) dias úteis 

após a realização da moldagem, a qual deverá ser aqendada pelo paciente, após 

encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem de serviço.  

4.2.1. O prazo para aqendamento da realização da moldagem não poderá ser 

superior a cinco dias úteis, contados da entrega da ordem de serviço pelo paciente à  

empresa.  

4.3. A ordem de serviço mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 
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a) Identificação da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Encaminhamento de um Odontólogo do Município, que conste a avaliação do 

paciente e a descrição da prótese necessária; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. Após a confecção da prótese, a Contratada poderá a entregar diretamente para o 

paciente, com comprovante de entrega. 

4.5. Será exigido para o pagamento dos serviços cópia dos documentos previstos no  

item 4.3, bem como o comprovante de entrega ao paciente da prótese, o que será identificado 

no termo de recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital.  

4.6. A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas,  

colhendo a assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento.  

4.7. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos  

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração da ordem de serviço com as  

informações previstas no subitem 4.3.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação.  

4.9. A prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração da ordem de serviço configura a concorrência da empresa para a nulidade do  

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.10. As ordens de serviço, após o recebimento definitivo dos serviços, deverão ser 

armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou na própria Secretaria Municipal de Saúde, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos.  

4.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a 

empresa contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
deSpesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 130/2017, o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 130/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 377/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 130/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços visando a contratação de empresa especializada em serviços odontológicos 

para moldagem, confecção, conserto e fornecimento de prótese dentária à pessoas 

carentes do Município de Capanema/Pr, em atendimento ao Programa Brasil 

Sorridente, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02 e 03; 

III) Projeto Básico - fls. 04/08; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/15; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 16; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 17; 

VII) Relatório de Tramitação do Sistema de Protocolo - fl. 18; 

VIII) Minuta do edital - fls. 19/52; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 53; Anexo 02 - fl. 54; Anexo 03 - fl. 55; Anexo 04 - fl. 

56; Anexo 05 - fl. 57; Anexo 06 - fls. 58/59; Anexo 10 - fl. 60; e, Anexo 07 (minuta 

da Ata de Registro de Preços) - fls. 61/70. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenáriol 

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
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que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(...) 
77 - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente  

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante,  

anexando-o a Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação  

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de  

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um  

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias  

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida A. luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 23 de outubro de 2017. 

"Af‘yvK-,--y. ' 	• 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 23 de outubro 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 130/2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 

licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, 

CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°130/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS,. 
Valor: R$295.500,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil e Quinhentos 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09/11/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 23 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°133/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
NAS FARMÁCIAS DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$ 923.293,46 (Novecentos e Vinte e Trés Mil, Duzentos e Noventa e Trés Reais e 
Quarenta e Seis Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16/11/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanerna.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 23 dias de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
' 	'atório, nos termos a seguir: 

Pregão Presencial n°134/2017 
lioo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS FUTURAS INSTALAÇÕES DO CMEI JARDIM ENCANTADO QUE ATENDERA 
60 (SESSENTA) CRIANÇAS DE 5 MESES A 3 ANOS DE IDADE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. PROCESADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$91.576,80 (Noventa e Um Mil, Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta 
Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 17/11/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no alle www.capanema.pr.gov.br.-Capanema-PR, 23 de outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

cm•,sor., 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 131/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°131/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$148.500,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 09.00 horas do dia 10/11/2017 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
ov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,23 de outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

CO.1459.15 r9 

AVISO DE LICITAÇÄO - PREGÃO PRESENCIAL N' 130/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatörio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°130/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA Ã PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$295.500,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09/11/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 23 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 6.878 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 122/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná. no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10,520 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 122/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS, AGULHAS E TESOURAS PARA 
USO NOS CURSOS DE COSTURA INDUSTRIAL OFERTADOS PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Rem; - VENCEDORES: 

Fornecedor Ilen, Prodt9o/Servico Marco 
Qua, 
IKIndo 

Proc 

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

1  
RIBANA PUNHO 100% POLIESTER GRAMATURA 
APROXIMADA 210 A 235GRS , RENDIMENTO APROXIMADO 
3.15MTS5KG, LARGURAAPROXIMADA 1,20 A 1 25MTS 
CORES DIVERSAS 

QUATRO K 15091 7,98 

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

., 
` 

AGULHA PONTA BOLA FINURA 11 PARA MAQUINA DE 
COSTURA GALONEIRA, REFEREN CIA SINGER OU SIMILAR 

SINGER 100,01 1,10 

TECELAGEM 
MADRYTEX LIDA-OPP 3  

AGULHA PONTA BOLA FINURA 11 PARA MAQUINA DE 
COSTURA RETA. REFERENCIA SINGER 011 SIMILAR 

SINGER 100 00 080 

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

4 
AGULHA PONTA BOLA FINURA PARA MAQUINA DE 
COSTURA OVERIOCK NI5  11 REFER ENCIA SINGER OU 
SIMILAR 

SINGER 100,00 1,10 

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

, 
''' 

ELASTICO CHATO, COMPOSIÇÃO 70% POLIESTER, 31175 
ELASTODIENO, LARGURA 35M 

ZANOTTI 1 000 00 0,45 

TECELAGEM 
MADHYTEX LTDA-EPP 

G 
FIO PARA MAQUINA DE COSTURA RETA COMPOSIÇÃO 
10051, POLIESTER CONE COM 20000S CORES DIVERSAS 

TRILHE 30000 3,19 

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

7 
FIO TEXTURIZADO PARA MAQUINA DE COSI URA 
OVERLOCK 100% POLIESTER CONE DE 100 GPS CORES 
DIVERSAS 

TRILHE 0110,01.1 4,25 

TECELAGEM 
MADRYTEX I.TDA....EPP 

8 
MALHA PENTEADA 1005.5, ALGODÃO, TUBULAR LARGURA 
1,05 A 1.10MTS. GRAMATURA 149 A MORS, RENDIMENTO 
3.10 MTS/KG, CORES DIVERSAS 

OUATRO K 200,00 EIS 

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

n  
' 

MEIA MALMA 30X1 PV TUBUL AR, COMPOSIÇAO 65% 
POLIESTER 3555 VISCOSE, GRAMATURA 18t1G5M1  
LARUGURA 1,20M, RENDIMENTO 2.30M/KG EM CORES 
DIVERSAS 

QUATRO K 300,00 6 27 

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

10 

RIBANA 251. COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER GRAMATURA 
APROXIMADA 140 A 160(3115, RENDIMENTO APROXIMADO 
5,10 MTSXKG. LARGURA APROXIMADA 1,25 A 130 MES EM 
CORES DIVERSAS 

OUATRO K 309,00 7,98 

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

11 
TECIDO BRIM SARJA PESA00, 100% ALGODÃO, LARGURA 
1,69M, PESO 2600,1,41  EM CORES DIVERSAS 

SANTANENSE 200 00 
' 

11 79 

TECELAGFM ENCOI 
MADRYTEX LTDA-EPP 12 

 
TECIDO LONA CRUA COM TRATAMENTO DE PRE-

HIMENTO - SANFORIZADO COMPOSIÇÃO 100% 
ALGODÃO - LAREIRA 140CM • . C1ONSTRUÇÃOF10 8 A 2 18x2) 
NÃO ENGOMADA- PESO 3950RIM1COM 612GR/ML 

SAD 
GERALDO 300" 12 90  

TECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

13 
TECIDO PI ANO TACTEL LISO, COMPOSIÇÃO 100% 
POLIESTER, CONSTRUÇÃO EM TELA 1 ARGURIL 1,60M , 
PESO 100GR1V11  EM CORES DIVERSAS 

JET FIO 330,00 0,61 

TECEI AGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

„ 
— 

TESOURA PARA COSTURA DE 19 CM, REFERENCIA 
TRAMONTINA OU SIMILAR 

TRAMONTINA 199.00 15190 

tECELAGEM 
MADRYTEX LTDA-EPP 

„ 
'' 

ZIPER FINO SEPARAVEL 45 CM GORES D1VERSAS-
REFERENCIA GENE OU SIMILAR 

MAKRO 200.00 1 10 

TECELAGEM 
MADRYI EX LTDA-EPP 

„ 
'''' 

ZIPER METAL. GROSSO 18 CM CORES DIVERSAS, 
REFERENCIA GENE 013 SIMILAR 

MAKRO 200,00 1,00 

Art. 30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 122/2017, 
é de R$ 19.553,00 (Dezenove Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Trés Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e träs dias de 
outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°422/2017 
Pregão Presencial N° 0122/2017 

Data da Assinatura: 23/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TECELAGEM MADRYTEX LTDA-EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS, AGULHAS E TESOURAS PARA 
USO NOS CURSOS DE COSTURA INDUSTRIAL OFERTADOS PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 19.553,00 (Dezenove Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Trés Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Coo7yor: • 

Certificaç tio Oficial de Tempo do Obseivatárfo 
I 	,rcvatocieweron, Manin./ • Itilinicierio da Ciencia e Tecnologio 

.) 	Para consultar a autenticidade do 	7' 
JJJA,L,  

carimbo do tempo, informe o 
código ao lado no site. 	 2298761184 

httpl/dioems.cornbr/ 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 os campos Ano,N° e Modalidade devem ser Iguais aos Informados (å informar) no SIM-AM 

Ano* 2017 

Modalidade* [fre"  

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 130 

	 ~utses 	provenientes 	Je o nlsmus inturnatlarr~nttrItlIateraIrs-de-crérdlto 	 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 130 

k-UrY i KA i "J-NU k./C tIvIYKCH 	 Strtvit,:cLi UL'uiv i tiLLit.,du.r5 
Descrição do Objeto* 

PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE 

DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalio Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* 0900110302100120992050339032 

Preço máximo/Referência de preço - 295.500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 24/10/2017 

Data da Abertura das Propostas 09/11/2017 

Genfinnar 

24/10/2017 Mural de Licitações Municipais 

kex 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968,0 (Lociout)  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/10/2017 
	

Edital n°: 130 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
17.911.844/0001-97 

SÃO PEDRO, SN ZONA RURAL - CEP: 85760000 - BAIRRO: CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 130), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

'7FA-Q/v COt' 	iatO/La(C)  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/10/2017 
	

Edital n°: 130 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

J. C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 
07.063.338/0001-31 

R SAO PAULO, 1831 - CEP: 85801021 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 130), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Mat° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 26 de outubro de 2017 16:58 

Para: 	 labprolab@hotmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 130/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaJ.C.MEASSI.es1; PROTOCOLO J. C. 

MEASSI.pdf; EDITAL PP 130-2017.pdf; ANEXOS.docx 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO 130/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/10/2017 
	

Edital n°: 130 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
20.533.509/0001-07 

AV BRASIL, 502 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 130), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assin ura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidame te assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Data Ja 1Jnisdro. 26 1(K1017 a`: 131) 
1 ol<N( 	1)1)1{ 

Pregtto 

Murticlpio de Capanema FR 
Ster de 

In 	
1kmi\j;,;.f)Itlil \ 	•.t ,  )1 01.:‘111 ..• %'% 

9.4)1.1( 	11 1)1 1 \ 1 	t % 

s.3e,Icyx,! 3 : o :JALA 	- ui-r' 	py (22 I • !IAP.RC; CEN 1 JV...) CIDANI 	CascaveieR 

1 	 I 	 1 ‘,1)lag :hont 	 d. 4•1h1.111.. 114 	I ,  . 1 ...1114"V• 

r

pir 

1 	1* 	1 

detle% 	1.141 1 	1 	t I 1 iu ti.i, 
nio 1191 11,1:11 ,1e liilt.i 1i- 

rd 7.063.338/0001-31m 

J. C. IWEASSI 3 CIA LTDA. 

RUA SAO PAULO. 1831 
CENTRO 

8 801-021 CASCAVEL 



Tr-c) 
reJt9s, 13cfstritc) c3gIca 

1.-AlEeP.fts:Zeir 1:e1R.47=e-1-E.88 CZ:e1><>/..1-TsCel_C2sIC.A.8 
C.7,TF...1 20.533 . 509,'0001 -0-7 F'Cli~ (46) 3552-2088 
AV 13R..." 11-.1NY-> 502, 8 	01.. 4:= 	+C>. CAL:. 
1»"Ø 	 85745-0-000 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 130/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa LABPROT PROTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 130/2017, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, 

CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema-PR, 06 de Novembro de 2017. 

ÁL„<4  Tabelioneto de Notes t 
Cepaneme  • PR 

Alex Sandro Calhari 

5.804.976-0 SESP/PR 028.574.599-98 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

'n (46) 3552-3710 

Sc.io Digital: atl<0.JylaV EITXJ Controie: mXrw.6.hRMo4 
Consulte  esse selo em http:\\funarpei   com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de 
ALEX SANDRO CAL: ARI Dou -e. Capanema-HR, 07 de 
novembro de 2117. 

Em est° 
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ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a LABPROT PROTESES 

ODONTOLÓGICAS LTDA ME, com sede na Avenida Brasil, n° 502, sala 01, Centro, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.° 20.533.509/0001-07 e Inscrição Estadual Isento, representada neste 

ato por seu Sócio Administrador Sr. Alex Sandro Calhari, portador da Cédula de Identidade 

RG n.° 5.804.976-0 SESP/PR e CPF n.°028.574.599-98, nomeia e constitui sua bastante 

Procuradora a Sra. Ana Lucia Ampessan, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 

4.171.298-8 SESP/PR e CPF n.°779.539.839-15, a quem confere amplos poderes para 

representar a LABPROT PROTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME perante o Município de 

Capanema no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 130/2017, com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 09 de Novembro de 2017. 

Alex Sandro Calhari 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

Seio  Digital: 4tke,..D.JyLaV.rWTX.I, Controle: mX7e6.Rrxap 
Consulté esse selo e,n htip:Wunarpen  com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de 
ALEX SANDRO CA •ARi. D. fé; Capanema-PR, 07 de 
novembro d¢ 2017. 

rancteti-' 	Escrevente 



sERvogo NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

Z' (46) 3552-3710 

Sío Digital: Wtk,O.JyLaV.25TXJ, Controle: mXCe6.INWs6 
Consulte esse selo em httpMfunarpen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de 
ALEX SANDRO C • HARi lou fé. Capanema-PR, 07 de 
novembro de 2017. 

Em Te 

La b Prc) 
njtese. C3 conto ogica 

L...".131>IkeYT P9RAZYTE, SES C>1:›01•1-1-4C)I-C>ICALS 1-71C>.A. 1VIE 
Cls,TPJ: 20_533,509/0001 -0-7 F-41::›1`,TE. <46) 3 5 52-20S S 
ANT. 1312-A.S.H.., 	502, SALA 0 1. C 	C>. CA.1,) 
E> 	 C`~)- 857450-000 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa LABPROT PROTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME, 

CNPJ n° 20.533.509/0001-07 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

130/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 06 de Novembro de 2017. 

effi 

Alex Sandro Calhari 

5.804.976-0 SESP/PR 028.574.599-98 

Sócio Administrador 
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JUNTA COMERCIAI_ 
DO PARANÁ 

LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

1- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, solteiro, maior e 
em 31/10/1979, na cidade de Capanema-PR, empresário, porta 
de Identidade n° 5;804.976-0 SESP/PR e CPF. sob o n° 028. 
residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, Capanema-P 
85760-000, 
2- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileiro, divorciada, maior e capaz, nascido em 
04/11/1970, na cidade de Capanema — PR, empresária, portadora da Cédula 
de identidade RG sob n° 4.171.298-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n2  
779.539.839-15, residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará 
sob o nome empresarial de LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA e terá sede e 
domicílio na Av. Brasil, n° 502, sala 01, Centro, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 
ramo de: 
- 3250-7/06 — SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE:A sociedade iniciará suas atividades em 01/07/2014 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e 
integraliZadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
ALEX SANDRO CALHARI 50.00 5.000 5.000,00 
ANA LUCIA AMPESSAN 50.00 5.000 5.000,00 
TOTAL 100.00 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTD 

CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam o 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados 
da notificação ou em prazo maior a critério 'di) sócio alienante. Se todos 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ALEX SANDRO CALHARI, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
ParágraN único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econõmico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra ormas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a proprieda e. 
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CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Capanema - PR p 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, re 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de junho de 2014. 

LEX 	le RO CALHARI 
Sócio Administrador 

ANA LUCIA AMPESSAN 	' 
Sócia 

JUNTAYCOMERC1AL 



JUNTÃ COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTROEM. 
SOB NÚMERO. 2014 3 98 982 3 0

0 /0 6/201  Protocolo: 14/398982-0, DE 27/06/2014 Empresa:41 2 0789095 5 
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SEBASTIÃO M 
SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR2201400137281 

ATO 315 

OMERC IAL ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 
JUNTAvC  

DO PARANA  

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

A Sociedade LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA , estabelecida na (o) AV. 

BRASIL, 502, SALA: 01;, bairro CENTRO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 24 DE JUNHO DE 2014. 

ANA LUCIA AMPESSAN - Sócio 

&?5,W  1.11.5 	 ,  

ALEX SANDRO CALHARI - Sócio/Administrador 
JUNTAVCOMERCIAL 

DO PARANÁ 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

! UM: 
JUhrrAv COMERCIAL, 

DO PARANÁ 

 

1- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, solteiro, maior e 
em 31/10/1979, na cidade de Capanema-PR, empresário, porta 
de Identidade n° 5.804.976-0 SESP/PR e CPF. sob o n° 028. 
residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, Capanema-P 
85760-000, 
2- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileiro, divorciada, maior e capaz, nascido em 
04/11/1970, na cidade de Capanema — PR, empresária, portadora da Cédula 
de identidade RG sob n° 4.171.298-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n-9-
779.539.839-15, residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará 
sob o nome empresarial de LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA e terá sede e 
domicílio na Av. Brasil, n° 502, sala 01, Centro, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 
ramo de: 
- 3250-7/06 — SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 01/07/2014 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR 
ALEX SANDRO CALHARI 50.00 5.000 5.000,00 
ANA LUCIA AMPESSAN 50.00 5.000 5.000,00 
TOTAL 100.00 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Prefeitura Municia& 
de Capanema 

'ertifItX) que este documento é cópia fie! 
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LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTD 

CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam o 	nu 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados • 
da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos t 4'• - ss 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ALEX SANDRO CALHARI, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concuss o, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noras  
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a Bwilarjedade. 
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LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Capanema - PR p 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, re 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de junho de 2014. 

40‘,e eleeeYe5i 
LEX SAN RO CALHARI 

Sócio Administrador 

 

LeLn_. 	YVN -.S1,1\)\aNn 
ANA LUCIA ÁMPESSAN 
Sócia 
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ATO 315 

COMERCIAL ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 
JUNTA 

Do PARAM 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

A Sociedade LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA , estabelecida na (o) AV. 

BRASIL, 502, SALA: 01;, bairro CENTRO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 24 DE JUNHO DE 2014. 

riuri 	1P). -k.  \ e'`er". 

ANA LUCIA AMPESSAN - Sócio 

ALEX SANDRO CALHARI - Sócio/Administrador 
OUNTAVCOMERCIAL 

DO PAR/MA 
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30/06/201 SOB NÚMERO: 20193989820 Protocolo: 14/398982-0, DE 27/06/2014 Empresa:41 2 0789095 5 
LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA--- 

SEBASTIÃO M 
SECR TARIO GERAL 
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Data da Avaliação 

08/02/2017 

CONTRIBUINTE Responsável Pela Avaliação 
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SECRETARIA DE.ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÀO PENITENCIÁRIA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 4.171.298-8 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

xeleier.ÉTeeteleee 
ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE >leeeteei5eleffle 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel do original. 
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DATA DE NASCIMENTO: 04/11/1970 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS.AV.DIV=2203, LIVRO=13B, FOLHA=.289V 

CPF: 779.539.939-15 

CURMBA/PR 

REGISTRO GERAL 4.171.298-8 
NOME: ANA LUCIA AMPESSAN 
FILIAÇÁO: SILVERIO AMPESSAN 

ZAIRA MARIA CAVAGNOLI AMPESSAN 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 

VALIDA EM TODO O TERRIT• RIO NACIONAL 

DATA DE EXPEDIÇÃO: 13/05/2016 
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RENATI V B VETTORELLO PROTESES ME 
O K,AT PROTESES 

kaRinv 	- Fone: 46-999780213 
R. Linha São Pedro, zona rural, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 - Insc. Municipal: 3720-6 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 09 de novembro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 130/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a 
empresa RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES ME cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 130/2017, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E 
FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme descrição constante no Edital.. 

Capanema, 09 de novembro de 2017. 

çudc(ts2100  
Renati Verena Brisch Vettorello 
Rg: 7.618.628-6 SSP/PR — CPF 000.485.829-80 
Cargo: Sócia Administradora 



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES SEBASTIÃO MOTTA 
SECRFTAR in C:FRA I 	 nn1 ,)rtA,>c› 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXXXXX)0000(XX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

)000000000000( 	 rITI3r 	•:S 	,..! {,M-1  

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 
Do 'e/;:';,i' NI\V-S 
	.•. 

	

:',.' 	- NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 -‘,N 	. 

CASADO 
SEXO 

M Ei F 2 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
• .._. 	. 

, 	'- 
FILHO DE(pai) 
ROMEU RAIMUNDO BRISCH 

Ide) 

i HILARIA MARIA MALLMANN BRI C 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13/11/1975 
IDENTIDADE (número) 

7.618.628-6 
órgão emissor 

I 	SSP 	 i 
UF 

PR 
milmarr›C: 

. 	O 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor) 

XJGOOCOCXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - tua, av, etc) 

RUA LINHA SÃO PEDRO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

>0000000000(XX 

BAIRROIDISTRITO 

SÃO PEDRO 

CEP 

85.760-000 

83iireWo MUNICIPIO (Uso da 
junta Comerdal) 

5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 
I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

>onoccoucxxx)c< 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
/00000000000CX 

CÓDIGO DO EVENTO 

)0(XXXX =CO= 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)011~0000000( 

CÓDIGO CIO EVENTO 

)000000000000( 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
)000000000000r 

NOME EMPRESARIAL 

RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES 

LOGRADOURO (nta,ev, etc) 

RUA LINHA SÃO PEDRO 

NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXXXX XX)OUC00( 

BAIRROIDISTRITO 

SÃO PEDRO 

CEP 

85.760-000 

GODIG° DO MUNICIPIO 
(U s° d 
5920a 

Mola Comercial) 
 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR i BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

X)C000000:XXXX 

VALOR DO CAPITAL - RE 

6.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

SEIS MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cm)  

Atividade Principal 

3250706 * 
Atividade secundaria 

XXXXXXX 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS 	DE 	PRÓTESE 	DENTÁRIA.)000CXXX)0(X 	XXX)00(XXXXXXXX 	X )000000( XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

Prefeitura Municipal de Capanem;„  
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	08 I ., 
xxxxxxx 

t2A: 
xxxxxxx 

xxxxxxx 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA 

NIRE ANTERIOR 	 I a 	' 
COMERCIAL 

15/04/2013 )000000000000( XXXXXXXXX>COCX 	 J. , ,.- ,,,A(471°W.A :Z  me "m .:etweR 	ENTAL 	3-0E0 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representanterassistentergerente) 	 -, 	i 	' 
s 	'r ..., 	

'.. r 

	

, 
DATA DA ASSINATURA 

02/04/2013 	 I 

ASSINATURA DO EMPRESARIO 	
,. 

1 r, 
(RQP(10:±i ',tj . 	1,r(çi,,..A..Q 	'.!h 	 s,, 	

r 	ç 
C  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERC 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 09/04 /2013 
SOB NÚMERO: 41107413349 
Protocolo: 13/177870-6, DE 08/04/2013 

DEFERIDO. 



-1.2444erertlficado. 	 Documento Assinado Digitalmente 07/11/2017 
Carlitiwdopplu Insuluto Nac.onal Tecnologla 4,,  krom., 

Junta Comercial do Paraná 
Presidénaa da República 

Casa Civil 
Medida Provisória 	2 209 2, 

de 24 de agosto de 2001. 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricerfificado 

 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PAR/kW\ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0741334-9 

CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

09/04/2013 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA LINHA SAO PEDRO, S/N, SAO PEDRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

3250-7/06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

Capital: R$ 	6.000,00 

(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°- 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 09/04/2013 	Número: 	20131778714 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 

Identidade: 	7.618.628-6,SSP/PR 	 CPF: 000.485.829-80 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 

CURITIBA - PR, 07 de novembro de 2017 
17/709388-9 

LIBERTAR BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 177093889 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



LEI N°7.116 DE 28/08/89 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
neesTso 	 DATA DE 
'BER« 	7.618.628-6 	 exemeo 30/10/1 995 
NOME 

RENAT I VERENA BRISCH VEITORELLO 
rtiAçÃo 

ROMEU R A I MUNDO BR ISCH 
J{ILARIA MARIA MAÉLtieitiN BR ISCH 

NATURALIDADE 

PLANALTO/PR 
Roc °mole+ COKARCA .CAPANEMA/PR,SMO LUIZ 

ç‘t CAS, 671 LIVRO.S3 FOLHA=721/ 
e.PF. '00.4135 e 29 -40 
euxtum:fn 

DATA DE NASCIMENTO 

13/ii/i975 

,•94. 
JOÃO eicAfeeKEPE&NORONN 

ASSINATURA DO DfRETOR 

REPUBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ÈGÌìETÀRIA ()E ESTADO DE SEQURANÇA RÚR4CA 
INSTITUT° DE MENTIFICAÇA0 DO PARANÁ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
•rat, A.06 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema 
0 



RENATI V B VETTORELLO PROTESES ME 
R.EXAT R7EWS 

k uinv 	Fefloffibot allocom - Fone: 46-999780213 
R. Linha São Pedro, zona rural, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 - lnsc. Municipal: 3720-6 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa RENATI V. B. VETTORELLO 
PRÓTESES ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.911.844/0001-97, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão 
Presencial n°. 130/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 09 de setembro de 2017 

1(2.4u(Q/beE« 

 

Renati Verena Brisch Vettorello 
Rg: 7.618.628-6 SSP/Pr - CPF: 000.485.529-80 
Cargo: Sócia Administradora 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTE 

CONTRATANTE: RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES — ME, empresa 
com sede e foro no município de Capanema, estado do Paraná, na Rua Linha São 
Pedro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.911.844/0001-97, representada neste ato pela 
Titular Renati Verena Brisch Vettorello, CPF/MF n° 000.485.829-80. 

CONTRATADA: GABRIELA POSSAN, brasileira, solteira maior, capaz, cirurgiã 
— dentista, residente e domiciliada • na cidade de Capanema, estado do Paraná, à 
Avenida Independência, 1230, Centro, portadora da RG n° 10.152.195-8/PR, do 
CPF/MF n° 087.721.729-75, Registrada no Conselho Federal e Regional de 
Odontologia sob a inscrição: PR-CD-26794. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços de Confecção de Próteses e de Serviços 
Odontológicos de uma Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema, Paraná, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e 
termo de pagamento descrito no presente. 

Cláusula 1a — O objeto do presente contrato é a prestação dos serviços de 
confecção e instalação de próteses dentárias dentro das normas e técnicas legais e 
seguindo o que é estabelecido pela Segurança e Medicina do Trabalho, referente a 
uma Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema, Paraná. 

Cláusula 2a — O prazo deste contrato é de 01(um) ano e tem seu início a partir 
de 23 de março de 2017 para encerrar em data de 23 de março de 2018, podendo, se 
for de vontade e acordo mútuo entre as Contratantes poder ser renovado para mais 
tempo mediante confecção de outro contrato. 

Cláusula 3a — Obrigações dos Contratantes: A Contratante fornecerá e 
confeccionará todas as próteses e a Contratada ficará encarregada da instalação das 
mesmas. 

Cláusula 4a — Das Licitações: A Contratante Protética Renati Verena Brisch 
Vettorello bem como a Cirurgiã — Dentista Gabriela Possan concordam e se 
comprometem deste já de que deverão participar e estarem presentes conjuntamente 
em todas as Licitações que forem promovidas durante o período contratual. 

Cláusula 5a — Os Lucros, ou seja, após apuradas todas as Receitas e 
Despesas decorrentes das prestações de serviços, os resultados serão distribuídos 
entre as Contratantes na proporção de 50%(cinquenta porcento), resultados que 
deverão ser obtidos mediante planilhas e documentos idôneos e recibos devidamente 
assinados. 

Parágrafo Único: A Contratada desde já concorda de que também contribuirá com 
50% dos impostos que incidirem com as receitas oriundas deste contrato. 

Cláusula 6a — Fica compactuada entre as partes a total inexistência de 
vínculo empre 	eMneicipl§ das  contratantes, excluindo as obrigações 

dotvionalee eete emane:Tb .4:7:1  

08Plineme, 

00 



r 
LICENÇA SANITÁRIA z, mi 

,e,  Lei 	cipa10456 

i '' ,, v 
!„f„ramtg 

•e-'' PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
19" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRI 

enciamento 

N C 
•••/ 	8.° R. S. 	0 

Ramo de Atividade 

RENATI V. B. VETTORELLO — 
PRÓTESE - ME 20 

Exercício ocil 0 
s.m.v.s. 

4e. s. 	. NI\ 
CNPJ/CPF 
17.911.844/0001-97 

	

Alvará Munc. 	I n  
124/2013 	. 

Insc.3Muon6icipal Código Atividade 	 etária / 

3250-7/06 	 5/2017 
Data da Avaliação 

24/04/2017 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: RENATI V. B. VETTORELLO — 	ESÉ - ME 

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, SN 
COMUNIDADE SÃO PEDRO 
CAPANEMA — PR 

Responsável 

41  

Edna A 
• • tée , 

aridade 

v 

Pela 

n.'6604/2017 

Avaliação 

- 
i 

da Zapani 

Sanitária 

RESPONSAV 	AL 

NOME: RENATI VERENA B. VET 	LO' 
CPF: 000.485.829-80 

Responsável pela VISA 

L/u "o 4'0 ei sniîâd 
Médico Veterinério 
CRMV-1621-PR 
Chefe da Visa 

Decreto 5711/2002 

OBSERVAÇÕES 

Validade: 	018 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

ação desta licença em local visível ao consudor / usuário 
é obrigatória. 	\\ 
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k1J1.ku  

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

ANEXO I 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N ° 130/20';7 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10 520/2002, a empresa JC MEASSI E CIA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para j PREGÃO PRESENCIAL N°. 130/2017 , cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA LM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA 

MOLDAGEM, CONFECÇÃO CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS 

CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL 

SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição 

constante no Edital 

Capanema, 09 de novembro de 2017. 

J c Cezar Meassi 

RO 	 /CPF 371.157.079-87 

Sócio Administrador 

I57.063.338/0001-311  

J. C. MEASSI & CIA LTDA. 

RUA SAO PAULO, 1831 
CENTRO 

L358+01-021 CASCAVEL - PRi 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 

Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: labprolab@hotmail.com  - CEP 85.801-021 - Cascavel - PR 



João C zar Measi 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a JC MEASSI E CIA LTDA, com 

sede Rua São Paulo, 1831 Centro — Cascavel PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

07.063.338/0001-31 e Inscrição Estadual sob n.° 9049821058, representada neste ato 

por seu sócio administrador do outorgante Sr João Cezar Meassi, portador da Cédula 

de Identidade RG n.°3.017.854-8 e CPF n.°371.157.079-87, nomeia e constitui seu 

bastante Procurador o Sr João Cezar Meassi, portador da Cédula de Identidade RG 

n.° 3.017.854-8 e CPF n.°371.157.079-87, a quem confere amplos poderes para 

representar a JC MEASSI E CIA LTDA perante a Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Capanema (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 130/2017, com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 

nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 

a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A 	esente Procuraçã 	valida até o dia 30 de novembro de 2017 

I-67.063. 338/0001-D 
J. C. MEASSI & CIA LTDA. 

RUA SAO PAULO, 1831 
CENTRO 

8.5801-021 CASCAVEL - 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 
Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: labprolab@hotmail.com  - CEP 85.801-021 - Cascavel - PR 



ANEXO X 

A empresa JC MEASSI E CIA LTDA, CNPJ n° 07.063.338/0001-31, declara que 

possui sala comercial no Município de Capanema — PR, localizada na Rua Tamoyo, n° 

1600 Bairro Centro, Município de Capanema PR.  

Capanema, 09 de novembro de 2017 

João Cezar fassi 

RG 3.017.854-8 /CPF 371.157.079-87 

Sócio Administrador 

57.063.338/000 - 

J. C. MEASSI & C:e= 

RUA SÃO PAULO, 1831 
CENTRO 

tf5801-021 CASCAVEL - P.11 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 

Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: labprolab@hotmail.com  - CEP 85.801-021 - Cascavel - PR 



João Cezar Meassi 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei. sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, qu3 a empresa JC MEASSI E CIA LTDA (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 07.063 338/0001-31 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatorio co Pregão Presencial n° 130/2017, realizado pelo Município de 

Capanema — PR.  

Capanema, 09 de novembro de 2017. 

RG 3.017.854-8 /CPF 371.157 079-87 

Sócio Administrador 

rEi 7.063.338/0001-3-11  

J. C. MEASSI & CIA LTDA. 

RUA SÃO PAULO, 1831 
CENTRO 

L35801-021 CASCAVEL - PRJ 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 

Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: Iabprolab@hotmail.com  - CEP 85.801-021 - Cascavel - PR 



Capital: R$ 	5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) 

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

Último Arquivamento 

Data: 11/11/2016 	 Número: 20167386824 

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situaçâo 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SAO PAULO, 1831, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-021 

Objeto Social 
LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS. 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

JOAO CEZAR MEASSI 	 4.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
371.157.079-87 

MEIRY KUFNER 	 500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
997.655.359-53 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

[Nome Empresarial 
J. C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0534033-8 	 07.063.33E3/0001-31 	 21/10/2004 	 01/11/2004 

CURITIBA - PR, 27 de outubro de 2017 
17/703832-2 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 177038322 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

C.nkign hitorieNde Cenlbrad. 	 Documento Assinado Digitalmente 27/10/2017 
r"ikl " Junta Comercial do Paraná 

.4.:  : 	Presidéncia da República 	C NPJ:77.968.170/0001-99 
Cas.CNII 

Medida Provisene N.2.200-2. 
de 29 de agosxo de 2001 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



.,2J,FLAP.1. 
CURITIBA/PR 

DOC. ORIGEM COMARCA=MACHADINHO/RS, DA SEDE 

C.NASC=9963, LIVRO=13A, FOLHA=21 

CPF: 371.157.079-87 

ASSINATURA DD DIRETOR 

LEI N2  7.116 DE 29/08)93 "It2 c5'.«,al.ì?;9`:.(tt,1 

rek..esWW7,.gRWI' REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 	PARANÁ 

RG: 3.017.854-8 

ASSINATURA DO TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Prefeitura MUnicipeil de Capanema 
Certifico qua elite documento 4 adeleg« 
do original. 

co%  éo& 
Capanorne, 

7,',195.K15,,WK55MII •Ri  1111~WK:651:4.W641,1 

REGISTRO GERAL: 3.0.17.854-8 

NOME: JOAO CEZAR MEASSI 

FILIAÇÃO: ALCIDES, AMADEU MEASSI 
MARIA DE JESUS BITTENCOURT MEASSI 

NATU RAL: ADE.  MACHADINHORS 	 DATA DE NASCIMENTO: 25/04/19E0 

dr 

DATA DE EXPEDICA0:21/01/2015  



Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 

E-mail: ceserlucasrenz@gmail.com  

Celular: (46) 9978 - 

Telefone contador: 

CNPJ: 17.911.844/0001-97 	Fornecedor : RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

Endereço : SÃO PEDRO SN ZONA RURAL - - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 300,00 UN 390,00 RENATI PROTESES 389,00 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR EM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 

CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE).  

002 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 100,00 UN 390,00 RENATI PROTESES 389,00 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR EM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

003 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 150,00 UN 600,00 RENATI PROTESES 599,00 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE).  

004 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 50,00 UN 600,00 RENATI PROTESES 599,00 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

005 	SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA 	75,00 UN 100,00 RENATI PROTESES 99,00 

SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 

006 	SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA 	25,00 UN 100,00 RENATI PROTESES 99,00 

SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007Rt c DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE 	 75,00 UN 95,00 RENATI PROTESES 94,00 

UPORTE MU 	 ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE 
PARCI 	MOVÍVEL D TO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM 

POLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 

Preço Total 

116.700,00 

38.900,00 

89.850,00 

29.950,00 

7.425,00 

2.475,00 

7.050,01,' 

Município de Capanema 

Pregão 130/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina: 1 

Representante: RENAT1VERENA BRISCH VETTORELLO 	 CPF: 000.485.829-80 

Endereço representante: LINHA SÃO PEDRO S/N - ZONA RURAL - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: karinvettorello@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 7.618.628-6 

Telefone representante: 46-999780213 

Conta: 25564-5 	 Data de abertura: 23/08/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
,Lote : 001 	Lote 001 



Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 130/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.911.844/0001-97 	Fornecedor : RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

Endereço : SÃO PEDRO SN ZONA RURAL - - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: ceserlucasrenz@gmail.com  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9978 - 

Telefone contador: 
Representante: RENAT1VERENA BRISCH VETTORELLO 	 CPF: 000.485.829-80 

Endereço representante: LINHA SÃO PEDRO S/N - ZONA RURAL - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: karinvettorello@hotmailcom 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEIVIA - Capanema/PR 

RG: 7.618.628-6 

Telefone representante: 46-999780213 

Conta: 25564-5 	 Data de abertura: 23/08/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

TI 

008 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE 	 25,00 UN 	 95,00 RENATI PROTESES 

TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE 
DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM 

ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE).  
EXCLUSIVO ME/EPP 

	

94,00 	 2.350,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	294.700,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA 	 294.700,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 10 dias 

J2Jut.c_Q.-lofile 

  

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
CNPJ: 17,911.844/0001-97 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 	 07/11/2017 09,2 



Av. Pedro Mak) Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/10/2017 
	

Edital n°: 130 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
17.911.844/0001-97 

SÃO PEDRO, SN ZONA RURAL - CEP: 85760000 - BAIRRO: CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 130), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



CNPJ: 07 063 338/0001-31 

Município de Capanema 

Pregão 130/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : J C MEASSI& CIA LTDA - EPP 	 E-mail: labprolab@hotmail  com 

" 

Endereço : R SAO PAULO 1831 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-021 	 Telefone: 45)3224 7590 	Fax: 45)3038 3434 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9049821058 
	

Contador: Atair Gomes da Silva 	 Telefone contador: 453035-3830 

Representante: JOÃO CEZAR MEP,SSI CPF: 371 157 079-87 	 RG. 30178548 

Endereço representante: RUA RIO GRANDE DO SUL 1792 APTO 702 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-010 
	

Telefone representante: 45-3225-1685 

E-mail representante: jcmeassi@hotmail com 

Banco: 1 - BE 	 Agência: 4693-0 - Portal do Oeste - Casudvel/PR 
	

Conta: 22335-2 	 Data de abertura: 11/05/2012 

Fornecedor enquadrado como rn icroernpresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N' Item Descriçãc do Produto / Serviço 	 Qtde, 	Uoid 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 
	

Preço Uritário 	 Preço Total 

001 	SERVICO DE MOLDAGEM CONFECCÃO LABORATORIAL, INSTALACÃO E 	 300,00 	UN 	 390 00 PROLPE 	 SERVIÇO 	 380,00 	 114 000,00 

piR 	Dr(“TAR IA TÓTAI DE SUPÇFTE Ml. 	SC PARA ARCADA -zlipr-p—)P E 

INFERIOR EM ACRÍLICO TER MOPOLIMER IZAVEL DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS UNKED DE ALTA DENSIDADE) 

SER'."ICC DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 100,00 	UN 	 390,00 FROLAB 	 SER ';(,-,"0 	 580,00 	 38.030.03 

r'RÇ.—ZSE CENTARIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPER K..)R E 

INFERIOR EM ACRILICO TERMOPOLIMERIZAVEL DFNTES EM ACRILICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

EXCLUSIVO ME/EPP 

003 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECCAO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 150,00 	UN 	 600,00 PROLAb 	 SER VIÇO 590 00 

PROTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO SUPORTADA. COM 	

88 500,00 

ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA DENTES EM ACRILICO (COM RESINA CROSS LINKED 

DE ALTA DENSIDADE) 

0041 SERVIÇO  DE Mfl! DATEM, CONFECÇÃO LABOPATORI AL INSTALAÇÃO E 	 50 00 	UN 	 600,00 PROLAB 	 SERVIÇO 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 

ESTRUTURA METALICA FUNDIDA DENTES EM ACRILICO (COM RESINA CROSS LINKED 

DE ALTA DENSIDADE) 

EXCLUSIVO ME!EPP 

005 	SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PROTESE DENTARIA 	75,00 	UN 	 100,00 PROLAB 	 SERVIÇO 

SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PROTESE DENTARIA 

PARCIAL RE_MCVIVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM ACRILICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRILICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE) 

006 	SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PROTESE DENTARIA 	25,00 	UN 	 100,00 PROLAB 

SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 

PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRILICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE) 
EXCLUSIVO ME(EPP 

007 	SERVIÇO DE 	IBA 	NTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE 	 75,00 	UN 	 95,00 PROLAB 	 SERVIÇO 	 90,00 	 6.750Øb 

TOTAL DE 	 0 PA 	AD SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE 

DENTA 	 DENTO E D•NTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM 	

)íJ11^ 

AC 	 VEL DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 

D  

esProposta- Versão 	44 	 08/11/201 08 ir,"‘ 

SERVIÇO 

	

590.00 	 29 500 00 

	

95,00 	 7 125,00 

	

95,00 	 2 375,00 



Valiciacie da proposta 365 dias 

Prazo de entrega 10 dias 

TOTAL DA PROPOSTA 	288.500,00 

C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 
CNPJ 07 063 338/0001-31 

Município de Capanema 

Pregão 130/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

P .v.na 2 

Contador: Mau-  Gomes da Silva 

CNPJ: 07 063 338/0001-31 	Fornecedor : J C MEASSI& CIA LTDA - EPP 

Endereço : R SAO PAULO 1831 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-021 

Inscrição Estadual: 9049821058 

Representante: JOÃO CEZAR MEASSI 

E-mail: labprolab@hotmail  com 

Telefone: 45)3224 7590 	Fax: 45)3038 3434 	Celular: 

Telefone contador: 453035-3830 

Telefone representante: 45-3225-1685 

Conta: 22335-2 	 Data de abertura: 11/05/2012 

Endereço representante: RUA RIO GRANDE DO SUL 1792 APTO 702 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-010 

E-mail representante: icrneassehotmail com 

Banco: 1 - BB 
	

Agencia: 4693-0 - Portal do Oeste - C,ascaveliPR 

CPF: 371.157.079-87 	 RG: 30178548 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 	001 	Lote 001 

N° !tem Descrição do Produto Serviço 	 Oade 	Unid 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total 
008 	SERVIÇO DE REEMEASAMENTO INSTALAÇA0 E AJUSTE DE PROTESE 25 00 	UN 95 00 PROLAB 	 SERVIÇO 	 90 00 	 2 250 00 

Anurn,,z0 PAPA ARCADA SUPEPIC,P F INFERIOR E/OU PPC3TEE 
DENTARIA PARCIAL REMOvIVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM 
Ar-PH IC O TER MOPOLIMFR IZAVE L. DENTES EM ACRII 100 !flOM RESINA CROSS L I N KED 
DE mI_TA DENSIDADE! 

ME,EFf- 

PREÇO TOTAL DO LOTE 	288.500,00 

esProposta - Versão 1 1 4 4 



Município de Capanema PR 

Setor de Licitações 

DEPAR F,ANIFIN [0 DE COORDENAÇÃO OE DESPESAS 

''Oe.0100 .01.0 DI: UNTR 

Data da Emissão: 26:10/2017 	Edital n°: 130 	Tipo Pregão 
FORNECIDOR : 

J C MEASSI & CIA LTDA - EPP 
07 063,338/0001-31 

R SAO PAULO, 1831 - CEP 85801021 - BAIRRO.  CENTRO CIDADE/UF Cascavel/PR 

Declaro (lc recebi o Editai de I icitayilo referente ti (PregR) V' 130) devidmente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela I ei 3.883'94, c concordo com as condiOes do Edital. 

/i 	15,inatur o ( )roccet or 

Oba.: Devoh cr 	1'141E1 I. 	de( 	 assinado, 	ato do recebimento do I dital de licit:10o. 

1157.063.338/0001-3T 

J. C. MEASSI CIA LTDA. 

RUA SÃO PAULO, 1831 
CENTRO 

185e01-021 CASCAVEL - 

Av ?fiar, Mato Pango' de Souza, 1080 — Centro- 85760-OCO 
Fore 46-3552-132' - Fax 46'-35:;2-1722 

CAPANEMA - PR 



Representante: ALEX SANDRO CALI-IARI 	 CPF: 028.574.599-98 RG: 58049760 

008 	SERV 	 DE PRÓTESE 	 5,00 	UN 95,00 LABPROT 90,00 	 2 250,0 

TOTAL DE SUPORTE MUCO' ARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE 
DENTÁRIA PARCI ^ 	EL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM 
ACRÍLICO TER 	 EL, DENTES EM ACRÍ CO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DE 

Município de Capanema 

Pregão 130/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina 1 

CNPJ: 20.533.509/0001-07 	Fornecedor : LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 

Endereço : AV BRASIL 502 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Endereço representante: AV BRASIL 502 CASA - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 75725-0 

Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 18/09/2014 

Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 300,00 UN 390,00 LABPROT 379,90 113.970,00 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR EM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

002 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 100,00 UN 390,00 LABPROT 379,90 37 990,00 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR EM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 
EXCLUSIVO ME/EPP 

003 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 150,00 UN 600,00 LABPROT 585,00 87.750,00 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE). 

004 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 	 50,00 UN 600,00 LABPROT 585,00 29.250,00 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA. DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

005 	SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA 	75,00 UN 100,00 LABPROT 99,99 7.499,25 

SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 

006 	SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA 	25,00 UN 100,00 LABPROT 99,99 2.499,75 

SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 
PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 	SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE 	 75,00 UN 95,00 LABPROT 90,00 

esProposta - Versão 1 1 4 4 	 03/11/2017 08 25 27 

E-mail: labprot@ampernet.com.br  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 46 3552 1500 



E-mail: labprot@ampernet.com.br  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 46 3552 1500 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

Município de Capanema 
	

Página 2 

Pregão 130/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 20 533 509/0001-07 	Fornecedor : LA BPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 

Endereço : AV BRASIL 502 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Representante: ALEX SANDRO CA LHARI 	 CPF: 028.574.599-98 

Endereço representante: AV BRASIL 502 CASA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço  

RG: 58049760 

Telefone representante: 

Conta: 75725-0 	 Data de abertura: 18/09/2014 

Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU PROTESE 

DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM 
ACRÍLICO TER MOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE) 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	287.959,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 287.959,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 10 dias 

BPROT PROTESES 	 LTDA - ME 

CNPJ: 20.533.509/0001-07 

O 

03/11/2017 08 25 27 



ssinatura do fornecedor 

0 (*W/iCr 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/10/2017 
	

Edital n°: 130 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
20.533.509/0001-07 

AV BRASIL, 502 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 130), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

1- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, solteiro, maior e 
em 31/10/1979, na cidade de Capanema-PR, empresário, porta 
de Identidade n° 5.804.976-0 SESP/PR e CPF. sob o n° 028. 
residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, Capanema-P 
85760-000, 
2- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileiro, divorciada, maior e capaz, nascido em 
04/11/1970, na cidade de Capanema — PR, empresária, portadora da Cédula 
de identidade RG sob n° 4.171.298-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n2  
779.539.839-15, residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará 
sob o nome empresarial de LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA e terá sede e 
domicílio na Av. Brasil, n° 502, sala 01, Centro, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÀUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 
ramo de: 
- 3250-7/06 — SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: 'A sociedade iniciará suas atividades em 01/07/2014 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
ALEX SANDRO CALHARI 50.00 5.000 5.000, 	- 
ANA LUCIA AMPESSAN 50.00 5.000 5.000,00 
TOTAL 100.00 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTD JUNTA COMERCIAL 
DO PNRANÁ 

 

CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam o 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados • 
da notificação ou em prazo maior. a critério do sócio alienante. Se todos 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ALEX SANDRO CALHARI, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉÇIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único -. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, oncussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, co tra norm 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propri ad 
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ANA LUCIA AMPESSAN 
Sócia 

LEX S RO CALHARI 
Sócio Administrador 

JUNTAV  COMERCIAL 
PARANÁ 

JUNTA COMEKCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEM

A  

CERTIFICO 0 REGISTRO 
at 30 / 06 / 2014  

SOB NÚMERO 412078909 2710612014  55 

Protocolo: 14/398981-2, DE 
 

SEBASTIA0 MOTTA 

3ECR,ETARIO GERAI LABPROT PRÓTESES ODONTOLóGICAS LIDA 

LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Capanema - PR p 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, re 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de junho de 2014. 

TABELIONATO DE NOTAS 
CAPANEMA - PARANA 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com seu original Dou fé. 

O 	NOV, 2017 

 

Tabelionato de Notas 
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ALEX SANDRO CALHARI - Sócio/Administrador 
JUNTAVCOMERCIAL 

DO PARANÁ 

JUN
TACOMERCIAL DO PAFtANA 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 

0/06/201 SOB NÚMERO: 201439898203 Protocolo: 14/398982-0, DE 27/06/2014 Empresa:41 2 0789095 5 
LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

SEBASTIÂO M 

SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR2201400137281 

ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) JUNTAvCOMERCIAL<  
Do PARANÂ 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

A Sociedade LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA , estabelecida na (o) AV. 

BRASIL, 502, SALA: 01;, bairro CENTRO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 24 DE JUNHO DE 2014. 

sr‘f\fe",- 

ANA LUCIA AMPESSAN - Sócio 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 	001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 	 00 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0789095-5 

CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30106/2014 

Data de Início 
de Atividade 

01/07/2014 

    

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV. BRASIL, 502-SALA: 01;, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

Capital: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

ANA LÚCIA AMPESSAN 
	

5.000,00 SOCIO 
779.539.839-15 

ALEX SANDRO CALHARI 
	

5.000,00 SOCIO 
028.574.599-98 

Término do  
Administrador 	Mandato 

XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 30/06/2014 	 Número: 20143989820 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 06 de novembro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

nr 
i 	x 

Lucate111  
Ro.: 3.483.2944 / PR 

xx)‘•.,<</ 
i 
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 00 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.533.509/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/06/2014 

NOME EMPRESARIAL 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LABPROT PROTESE ODONTOLOGICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
502 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

trevisan73@brturbo.com.br  
TELEFONE 

(46) 3552-2088 / (46) 3552-2088 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/06/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 	 ''..- 
******** 

Aprovado pela Instruçã »va RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/11/2017 às 	:27:24 (data e hora de Brasília). Pádina: 1/1 

 

C) Copyright Receita Federal do Brasil - 01/11/2017 

 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevaiimpressao/Imprime... 01/11/2017 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20533509/0001-07 

Razão Social: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA ME 

Endereço: 	AV BRASIL 502 SALA 01 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 	 .----- 

Validade: 28/10/2017 

Certificação Núme 	 803232800134172 

Informação obtida em 01/11/2017, às 13:24:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

e. 7 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
CNPJ: 20.533.509/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida •ratuitam 	 •ortaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10L• • 	e data de Brasília>. 
Válida at" 
Código 	 0.0DBE.3FAF.16F5 
Qual• er ras a ou e 	validará este documento. 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 
Ilecrawla da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017148569-75 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.533.509/0001-07 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao d 	rnp invento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 	 ecimento Gratuito 

A autenticidade de 	ao deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (01/11/2017 13.23:26} 



39781 	 20.533.509/0001-07 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 502 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de prótese dentária 

121 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PER' O. •MP ' EENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. 'RE ENT CERTIDÃO TEM VALIDADE 
A)E 31/12/2017, EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIF 4 k 4  QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5236/2017 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEMZX4424EUZ 

Certidão emitida no dia Capanema, 01 de Novembro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMZX4424EUZ 



1111 111111111111111 	1I1 11111111111111110 
CAPANEMA/PR, 03 de 

1111111111111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

tr: 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA 

CNPJ 20.533.509/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Comam de 
Capanerna - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Srurla 1212 

Carbidado Coritut),,r, DMribuldor, Partidzx, 
Dapothittido Público e Avaliador JudicIal 
et4,401.269.161/0001-67 
Drce Stevens Faiado • Tttutar 

Custas = R$ 41,03 
Página 0001/0001 

/ir  
*" VALIDADE PARA 30 DIAS "" - Criação da Comarca 29.11 1'67 



o 

7WER JUJ:CTÁRIC 
JUSTIÇA DO 2RASALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.533.509/0001-07 
Certidão n°: 139515447/2017 
Expedição: 01/11/ 	7, à 13:25:24 
Validade: 29/0 2018 - 10 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expe 4ção. 

Certif ïa-se qu- LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIA ), 	rito(a) no CNPJ sob o n°  20.533.509/0001-07, NÃO CONSTA 
do Ba.nco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA •nciamento 
C 

1,  cieetÉte,q,/ 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
--,̀....--e- -- 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
v 	8.°R. S. 	O 

Ramo de Atividade 

LABPROT — PREOTESE 
ODONTOLÓGICA 

Exercício 

201 

12fL22 .d.L. 
S.AA.V.S. 

CNPJ/CPF 
20.533.509/0001-07 

Alvarà Mune. 
121/2014 

lese. Municipal 
39781 

Código Atividade 

3250-7/06 
Li, 	ria 

/2017 
Data da Avaliação ) 

08/02/2017 

CONTRIBUINTE Responsável Pela Avaliação 

RAZÃO SOCIAL: LABPROT PRÓTESE ODONTOLÓ P 	TD A ME 

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 502 — SALA 1 
BAIRRO CENTRO 
CAPANEMA — PR 

i 

îlill . /41' 	If '  44 re f 
hue e, : San

I .
itári

,
s 

?Mea n 5436/2012 

RESPONSÁVEL 	L 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ALEX S • 	OCA 	ARI 

Responsável i • la VIS 

CPF: 0 	599-98 
(* 

	

RESPONSÁVEL LEGAL: AN 	IA AMPESSAM 

i 	C à 	.53,9.839-15 
ucidlo ' . lestn, wski 

Médico Veterin : o 
CRMV-1621- ^R 
Chefe da V se 

Decreto 571 /2002 

Validade: 28/ 

OBSERVAÇÕES RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

' 	d çao desta licença em local visível ao consumidor / usuário 
é obrigatória. 

TABELIONATO DE NOTAS 
CAPANEMA - PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A pressente fotocopla confere 

COM seu original Dou fé. 

0 7 Nov. 2017 

Tabeooeto de Notas 
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A1rtemn,..;,r,70 de cápia  
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O 7  NOV, 2011 

Patrícia ranere, ei&-
Eacrevente 

Identidade Eleitoral 
No.: 0700447809-39 zona: 107 secao: 

VÃLiDÀ COMO IDENTIDADE EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL - • 

(AIRYCALHARI 	 .çl'..  

(NEUZA 
Mae 	 gsç‘  FATIMA CALHAR! gl>  

(0%P:554.599-98' m 1710/1979 
r_ç?fektp r 
	 i t 

 crural ida 

CURITIBA_.(gelfT 2014. 
ROBERTO ELUARD DA VEIO 

Preslden 
VÅLIDA'SOMENTE (:)m MARDA-D 	ÀRMAS DA REPÚBLICA 

TABELIONATO DENOTA$ 
CAPANEMA - PARANA 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com seu original. Dou fé. 

(
i 	  

ALEX SANDRO CALHAR! 

	 4,...4.,  

AVALI, CD 
0-PR 

Inscricao no CRO 	  
Livro: 3- Folha: 97V Processo: 260/2001 Data: 15/09/2001 

Registro no CFO 	  
tivro:AZ» Folha: 180 Processo: 1576/2001 Data: 23/03/2001 

Dbservacoes Gerais 
Sanguineo: Doador: 

Republica Federativa do Brasil 
Y 1 	Conselho Federal e Regional de Odontologia 

CRO: PARANA 	 Inscricao: PR-TPR-$4 

(-1--g P? TECNICO EM PROTESE DENTARIA 

Assinatura do portador__ 

1 

Identidade Civil 	  
No:: 5804976-0 orgao: SSP UF: PR Data:18/03/1998 

Tahr~6•Mi:Nol. 
E;;T:niz4vo 	a: • 

Aut91;..-;,,,M 

FM042035 „ 



r Identidade Civil 
1,No,10.152.195-8 orgo.SESP ur,PR oata:18/03/2011  

r Identidade Eleitoral 	  
(.mo.:0981 5220 0639 zona: 107 secao:20 ue:PR 

Inscricao no CRO 	  
uvro:AZ62 Foffia:177 Processo: 379/2017 Data: 10/02/2017  

(
Registro no CFO 

Processo: 5632/2017 

r Observacoes Gerais 
Tipo sanguineo: A POSITIVO 	Doador: SIM 
Cedula Profissional com validade ate 03/02/2019 

9t :':;i4-ado Portador 

.1 	8,L,,.A g)Y1 O 0, Aillfito, .9„..„.. 

u 
rf 

1 

Republica Federativa do Brasil 
Conselho Federal e Regional de Odontologia 

CRO: PARANA 	 Inscricao:' PR-CD-26794 
C (TIRWZGIA.DENTISTA 	- 	PROVISORIO 

(GWELA POSSAN 

Pai r 
!LVILAMAR ANTONIO POSSAN 0 

Mae ,..- (LUCI APARECIDA TREVISAN POSSAN 	 Jr 
—, 

C.P.F. 	r Nascimento -)r Naturalidar/  
087.721.729-75 	k 	15/06/1994 	CASCAVEL - 	R 

CURITIBA, 	10 FEV 2017. 

AGUINALDOTOELHe OE PARIA 
PrAsíden 	do CRO.P 

.4"p',1:7ToD D ° ----Qt~ill-G,L1 	20 	D 	/k 	.'A',.%»,;,-.• 
TRES 

Municipal 
de Capanerne 

:3ertifto que 
este ~timst° écóp‘s tel 

Jo 04~ Og ( 
Gapane«, 



ei. 	MINISTeiRIO DA FAZENDA 
ede Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

Nümero de loscricäo 

087.721.729-75 
Norne 
GABRIELA POSSAN 

Nascimento 
15/06/1994 

:Jr.etoaura Muntopa% 

 

CortItto que 
esb3 clocUrnento Göpta 

do ortee. 
caenema, 



; rigp.m4;ebe VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Y 

REGISTRO GERAL: 10.152.195-8 	DATA DE EXPEDIÇA0:18/03/2011 

NOME: GABRIELA POSSAN 

FILIAÇÃO: VILAMAR ANTONIO POSSAN 

LUCI APARECIDA TREVISAN POSSAN 

NATURALIDADE: CASCAVEL/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 15/06/1994 

CURITIBA/PR 

	"ereve 
- 	- 

DEU ROCHA I,V7rel NEWTON TA 	 r 	
pRonao PL,AISTie R 

' ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 teeeee,,,Yn 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, SÃO LUIZ 

C.NASC=3631 LIVRO=6A, FOLHA=17 

Prefeitura 
Municipal de i,apanema 

Colet que este document° é cela fiel 

0r1001. f )a? 
Capante/a, 

ar 

'%; 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 10.152.195-8 

.14,1"evere re,g7c54:71; 

ar 



TabeIionato df  

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ODONTOLOGIA 

Que entre si fazem de um lado como Contratante  LABPROT PRÓTESE 
ODONTOLÓGICA LTDA ME, empresa situada na cidade -de Capanema-
PR, a Av. Brasil, n° 502,sala 01, Centro, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF. N° 20.533.509/0001-07, através do seu sócio administrador 
ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro solteiro, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 5.804.976-0 SESP/PR e CPF sob n° 028.574.599-98 e de 
outro lado como Contratado  o Sr' Gabriela Possan , brasileiro, 
Odontóloga, portador do CRO-PR n° 26794, SSP/PR e CPF. sob n° 
087.721.729-75, residente e domiciliado na cidade de Capanema-PR, nas 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: do Objeto: O Contratante  contrata os 
serviços do Contratado  para o Cargo de Responsável Técnico de 
Odontologia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Vigência: O Contrato terá início em 18 maio 
2017 e seu prazo rá por tempo indeterminado. 
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido por uma das partes 
mediante renuncia por escrito com antecedência mínima de 30) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica acordado entre as parte, o valor de 
pagamento de 20% do valor total dos trabalhos efetuados e entregues, 
relacionados especificamente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017. 

CLÁUSULA QUARTA: É de responsabilidade do ODONTOLOGO, a 
moldagem, teste e acompanhamento clinico de cada trabalho clinico. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o fórum da comarca de Capanema-PR, 
para dirimir toda e qualquer duvida por ventura oriunda entre ambos 
referentes ao presente contrato. 

E assim por estarem certos e contratados assinam o presente e duas 
vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, novembro de 2017. 

LA PR o T PRÓTESE ODONTOLÓ ICA LTDA ME 

Gabriela Possan 
Contratado 

Contratante 
0:014

SobCoQo
05-9  

SERVIÇO NOTARIA DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

i' (46) 3552-3710 

Selo Digital: Digital: VI/tD.323v.V.Vofis .Controle: x5Pf7,INNta 

	Consulte esse 	Solo. enhttpMfunarpen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA as assinaturas irldlcadas de 

ALEX SANDRO CAL ARi e ,3A'RiELA. POSAN, Dou fé, 

Capanema-PRII
L 

 07 de cpvc.,, tiroo 
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7....."331:»12,4Cw'r PRO 	SES C:br,<C>1•3"T'e)1.~ICAN.S I-11-1=1›." ME 
C7I-W-7: 20_533 509 '0001 -07 FC>1-4E (46) 3552 -20 S 
.AL'. BR-A.5 TT  , 1.4."`" 502, SAL." 01.1C 	C). C".1›."1".TEMA. 
PARA3tiãA CEP= 85760-000 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 130/2017 

LABPROT PROTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

20.533.509/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Alex Sandro Calhari, 

portador do documento de identidade RG n° 5.804.976-0, emitido pela SESP/PR e do CPF 

n° 028.574.599-98, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema-PR, 06 de Novembro de 2017. 

5.804.976-0 SESP/PR 028.574.599-98 

Sócio Administrador 

I-. 

 

. 	' Solo Digitcaol: pT,tkufii,ue.Jeysi_seeN159.n.,TIOXesi, iTiChot.niptro.\ive:urnXnarpaeeer.,Ycyo2mHvbr  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Incicada de 
ALEX SANDRO CAL —ARI Do fé. Capaneme-PR, 07 de 
novembro de 2017. 

E 	 c•rdade. 

cr ente 

SERVBDO NOTAR1AL DE CAPARIERfiA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

`R (46) 3552-3710 



Patr re n e 

si1/4°6 99' .^ 
,(A‘‘ cQa' Wc' ePt3  c.,¡W 

Alex Sandro Calhari 

5.804.976-0 SESP/PR 028.574.599-98 

Sócio Administrador 

SERVIDO RIOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

5' (46) 3552-3710 

9c13  Digital: Gtk(43.JyLaV.CfTX!, Controle: tnXee8:eaJy9 
Consulte esse selo em h112j3f..__pinar 	com br 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de 
ALEX SANDRO - CAL"ARi Do fé. Capanema-PR, 07 de novembro d 2017. 

E Te t° 	 aer•
ø,AA 

j.))1(iii4o 

,„en5tese Odont° C3gre...--a 

 

1_..".33P12.40§T 	 C,E)401,1"-INCIpi_C,GTCALS LT3DA IVEB. 
C'INZP.1: 20.533.509'(300 1 -07 	(46) 3552-2085 

1312..A.S 	 , S  r  A. 01, C:IE1,4-TR 4CAPA.141~Ak. 
ir"~: 85760-000 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 130/2017 

LABPROT PROTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

20.533.509/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Alex Sandro Calhari, 

portador do documento de identidade RG n° 5.804.976-0, emitido pela SESP/PR, e do CPF 

n° 028.574.599-98, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 06 de Novembro de 2017. 
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8 5 745.0 - C>00 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

130/2017 Pregão Presencial n° 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa LABPROT PROTESES ODONTOLÓGICAS 

LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 20.533.509/0001-07, com sede à Av. Brasil, n° 

502, Centro, representada neste ato por seu Sócio Administrador, o Sr. Alex Sandro 

Calhari, portador do documento de identidade RG n° 5.804.976-0, emitido pela 

SESP/PR, e do CPF n° 028.574.599-98, nomeia e constitui a pessoa abaixo 

relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 

a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município 

de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 

relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro 

de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Ana Lucia Lucia Ampessan 

4.171.298-8 SESP/PR 

779.539.839-15 

411 4/4  A ex Sandro Calhari 

Sócio Administrador 

SERVDÇO NOTARDAL DE CAPANEPAA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

elo Digital: ItkeD.9Hrz0.46Lss, Contre!e: x59Ke.bbuYd 
Consulte esse selo emht4):11funarpeucom  br  

`Reconheço por SEMELHANÇA a assinaturas indicadaS de 
ALEX SANDRO CALH ""i e ANA LÚCIA AMPESSAN. O 
fé. Capanema-PR, 07 de .°NA) oro •e 2017. 

Em e t° 



Alex Sandro Calhari 

00 
fjr-rSts C.)cion ebg 

tAES C 

LABPROT 12'12C1TESS csEsc)r.r-rcn...c>zcdks. 
G-,."-.TPJ: 20 533 509 0001-0-7 F.,c.DITNTE (--16) 3552-2085 
.A.‘" E3P—As-SIL 	502, S-A-L.A. 01. 4CE1,7-1-12.0, C.A..1:"A,TNTE 
P 	 rtbk. CEP>: 857450-000 

ANEXO X 

A empresa LABPROT PROTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME, CNPJ n° 
20.533.509/0001-07, declara que possui sala comercial no Município de Capanema-PR, 
localizada na Avenida Brasil, n° 502, sala 01, Centro, Município de Capanema PR. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2017. 



Atividade Principal 

3250706 

Atividade secundária 

xxxxxxx 

DEFERIDO. 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

órgão emissor 

SSP 

IDENTIDADE (número) 

7.618.628-6 

UF 

i PR 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13/11/1975 

COMPLEMENTO 

>C00000000000( 

REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO PEDRO 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filla» 

X>000(XXXXXXXX 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

CEP 

85.760-000 

NUMERO 

S/N 
C6DIGO DO MUNICIPIO úJsci da 
junta Comei-Nal) 
5920 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

MOC<XXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abmvialures) 

RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

M D F 121 

EMANCIPADO POR (fonna de emancipação -somente no caso de menot) 

)000000000000( 

DOMICIUADO NA {LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA LINHA SÃO PEDRO 

FILRO DE (mãe) 
RAIMUNDO BRISCH 	 ( HILARIA MARIA MALLMANN BRI •C 

MUNICIPIO 
	 UF 

CAPANEMA 
	

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA  
CÓDIGO DO ATO 

080 
CÓDIGO DO EVENTO 

XX)COCXX)OCCCO( 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇAO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXX.1000000(X 

CÓDIGO DO EVENTO 

XX>O0C0000000( 
CÓDIGO DO EVENTO 

›COD0000000(XX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
)000000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X.)0000000000( 

NOME EMPRESARIAL 
RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES 

LOGRADOURO (rusev, etc) 

RUA LINHA SÃO PEDRO 

NUMERO 

SIN 

COMPLEMENTO 

XX)0000000C4OZ 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

VALOR DO CAPITAL RS 

6.000,00  

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO PEDRO 

UF 	PAIS 

i PR I BRASIL 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SEIS MIL REAIS 

CEP 

85.760-000 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

X)00000000000(  

CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da junta Comercial) 
5920 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(anse) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 

)000000000= 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	i II 	i n 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2013 

DATA DA ASSINATURA 

02/04/2013  

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

)0000000(XXXXX 

¡ ASSINATURA DO EMPRESARIO 

i 	el- Q.1-Y10j) drk..)  

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FIUAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

XX)0000000000(  

COMERCIAL 
DE Q   141111 

':=1,FRIZEZTAL 	34f$0 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representanterassisteMergerente) 

k/ 	k),JkickiS iOe,  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 9/04/2013 
SOB NÚMERO: 4 1107 41334 
Protocolo: 13/177870-6, DE 08/04/2013 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES 
	

SEBASTIA0 MOTTA 
SECRFTARlh r.FRAI 	 ,,t1Anon-mn 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0741334-9 

CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

09/04/2013 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2013 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA LINHA SAO PEDRO, SIN, SAO PEDRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econõmica(s) 

3250-7/06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

Capital: R$ 	6.000,00 

(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 09/04/2013 	Número: 	20131778714 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 

Identidade: 	7.618.628-6,SSP/PR 	 CPF: 000.485.829-80 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 	
/ 

CURITIBA - PR, 07 de novembro de 2017 
17/709388-9 

LIBERTAR BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 177093889 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Certlsign AutooldadeCerc.ficadnra 	 Documento Assinado Digitalmente 07/11/2017 
Cerfificard,clo 	Natioral Terolog.a Infonn.. 

Junta Comercial do Paraná 
Pres,déncia da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Casa Civil 
Medida Provisária No2 200-2, 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 



:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevaii...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

„ • 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.911.844/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/04/2013 

NOME EMPRESARIAL 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....d., 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R LINHA SAO PEDRO 
NÚMERO 

S!N 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO PEDRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
U 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3552-1239 
...___ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.A.~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/11/2017 às 08:26:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/11/2017 
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:;ertidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.l...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
06/01/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5316/2017 9ZTMH282QEMMX4425ES3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

37206 	 17.911.844/0001-97 	 124 
ENDEREÇO 

SÃO PEDRO, SN - ZONA RURAL CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de prótese dentária 

Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Novembro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZT11111282QEMMX4425ES3 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

1 de 1 	 07/11/2017 08:29 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrVCrfFgeCFSImprimirPa...  

op”; 
CAIXA ECOI 	tr:EDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17911844/0001-97 

Razão Social:RENATI V B VETTORELLO PROTESES ME 

Endereço: 	LINH SAO PEDRO S N / SAO PEDRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/10/2017 a 26/11/2017 

Certificação Número: 2017102803135631723140 

Informação obtida em 07/11/2017, às 08:32:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 	 07/11/2017 08:32 
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http://www.receita.farenda.gov.briApliocoes/ATSPO/Certida&C...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ì4 DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
CNPJ: 17.911.84410001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:10:56 do dia 28/06/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 25/12/2017. 
Código de controle da certidão: 22D4.3195.A528.4574 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazendagov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 15:10:56 do dia 28/06/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2017. 
Código de controle da certidão: 22D4.3195.A528.4574 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 07/11/2017 08:23 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

secretarie da RiZeocli 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017165309-00 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.911.844/0001-97 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/03/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vinfiaLfaz~~ 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (07/11/2017 0827:41) 
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0,” 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

CNPJ 17.911.844/0001-97, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

PODER JUDICIÁRt0 
Juizo Dira8D fIØ Cafflarna de 
Gap.;r rna - Estadd do Nmnå 
Av. 	Arie Sou-_xa, 1212 

Ce~ Gr$,:( . 	 Padidor, 

t~io 	
Judicial 

9.161/U901-57  
Ohm Stew-is Facrjo - Titulai 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema 	/  i 4  / 	 

Custas = R$ 41,03 

Pagina 0001/0001 

VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 
Certidão n°: 139690344/2017 
Expedição: 07/11/2017,4s 08:30:48 
Validade: 05/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.911.844/0001-97, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam 
necessários à identificação das pessoas naturais e j 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

s da 
ídica 

ões 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 enciamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 t.b1 C 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRI 

Ramo de Atividade Exercício 
RENATI V. B. VETTORELLO 

PRÓTESE - ME 
CNPJ/CPF 
17.911.844/0001-97 

Código Atividade 

3250-7/06 
Urie 

5/2017 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: RENATI V. B. VETTORELLO — 	ESE - ME 

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, SN 
COMUNIDADE SÃO PEDRO 
CAPANEMA PR 

RESPONSAV 	A Responsável pela VISA 

NOME: RENATI VERENA B. VE 	LO 
CPF: 000.485.829-80 

s wski 
Médico Voter! 
CRMV-1621 PR 
Chefe da Vi 

Decreto 5711/2 

OBSERVAÇÕES RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

Validade: 3W04/2018 

Afb(ação desta licença em local visível ao consumidor / usuário 
é obrigatória. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é espia fiel 
do original. 	1.)  
Capanema, 0  4A 	 / 



r Registro no CFO 
kProcesso:5632/2017  

Observacoes Gerais 
Tipo sanguineo: A POSITIVO 	Doador: SIM 
Cedula Profissional com validade ate 03/02/2019 

Identidade Civil 	  
Voz10.152.195.8 orgao:SESP UF:PR Data:18/03/2011  

r Identidade Eleitoral 	  
00.A981 5220 0639 zona:107 secas 20 uFJII  

r Inscricao no CR0 	  
ktivro:AZ62 RROa 177 Rousso:379/2017 oam10/02/2017 

C/4)4fAtfrr(laTttdo Portador 
10$9144.n. 

Republica Federativa do Brasil 
Conselho Federal e Regional de Odontologia 

PARANA 	 Inscricao: PR-CD-26794
C 

 CRO: 
pp  Ti

CIRLIRGIA-DENTISTA 	• 	PROVISORIO 

r Nome 
tGABRIELA POSSAM 

1.q.  
C

r Pai 
VILAMAR ANTONIO POSSAM 

.71 ;I 
r Ma 
kI.UCI

e 
 APARECIDA TREVISAN POSSAM 

rC.P.F. --) r Nascimento -, 	Naturalida 
k.087.721.729-75 	k 15/06/1994 A 

r
CASCAVEL - 

CURITIBA. 10 FEV 2017. 
AGUINAI, 	i 

?resided 
• E PAM - 

do CROP- 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTE 

CONTRATANTE: RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES — ME, empresa 
com sede e foro no município de Capanema, estado do Paraná, na Rua Linha São 
Pedro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.911.844/0001-97, representada neste ato pela 
Titular Renati Verena Brisch Vettorello, CPF/MF n° 000.485.829-80. 

CONTRATADA: GABRIELA POSSAN, brasileira, solteira maior, capaz, cirurgiã 
— dentista, residente e domiciliada na cidade de Capanema, estado do Paraná, à 
Avenida Independência, 1230, Centro, portadora da RG n° 10.152.195-8/PR, do 
CPF/MF n° 087.721.729-75, Registrada no Conselho Federal e Regional de 
Odontologia sob a inscrição: PR-CD-26794. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços de Confecção de Próteses e de Serviços 
Odontológicos de uma Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema, Paraná, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e 
termo de pagamento descrito no presente. 

Cláusula 13  — O objeto do presente contrato é a prestação dos serviços de 
confecção e instalação de próteses dentárias dentro das normas e técnicas legais e 
seguindo o que é estabelecido pela Segurança e Medicina do Trabalho, referente a 
uma Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema, Paraná. 

Cláusula 2a — O prazo deste contrato é de 01(um) ano e tem seu início a partir 
de 23 de março de 2017 para encerrar em data de 23 de março de 2018, podendo, se 
for de vontade e acordo mútuo entre as Contratantes poder ser renovado para mais 
tempo mediante confecção de outro contrato. 

Cláusula 3a — Obrigações dos Contratantes: A Contratante fornecerá e 
confeccionará todas as próteses e a Contratada ficará encarregada da instalação das 
mesmas. 

Cláusula 4a — Das Licitações: A Contratante Protética Renati Verena Brisch 
Vettorello bem como a Cirurgiã — Dentista Gabriela Possan concordam e se 
comprometem deste já de que deverão participar e estarem presentes conjuntamente 
em todas as Licitações que forem promovidas durante o período contratual. 

Cláusula 5a — Os Lucros, ou seja, após apuradas todas as Receitas e 
Despesas decorrentes das prestações de serviços, os resultados serão distribuídos 
entre as Contratantes na proporção de 50%(cinquenta porcento), resultados que 
deverão ser obtidos mediante planilhas e documentos idôneos e recibos devidamente 
assinados. 

Parágrafo Único: A Contratada desde já concorda de que também contribuirá com 
50% dos impostos que incidirem com as receitas oriundas deste contrato. 

Cláusula 6a — Fica compactuada entre as partes a total inexistência de 
vínculo empregatício entre as partes contratantes, excluindo as obrigações 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é copia fiel 

/ ) 
do original. 	- 

Capanema, 



CESERLU AS RENZ — CPF/MF 213.023.089-04 

Pg./ F 647.733119-72 ROGERI 

Prefeitura Municipal de Capanem 
que este documento é cópia 

do ginal. 

Capanema, 	 I 

ron, 
Frtirtirnarrtr.. 12 

previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre a Contratada e a 
Contratante qualquer tio de relação de subordinação. 

Cláusula 7a — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
contrato, as partes elegem o foro da comarca de Capanema — Paraná. 

Cláusula 8a — Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas. 

Capanema/Pr, 23 de março de 2017. 

CO-ni (Djtt 	 C.34- 
CONTRATANTE — Renati V. B. Vettorello Próteses — ME 
Representante Legal — Renati Verena Brisch Vettorello 

tu\-)Clba,k Polnon  
CONTRATADA — Gabriela Possan 

TESTEMUNHAS: 

Befiffelelijaebfi%elag9beeif3ANENIA - PR 
R. Alagoas. 1332 • Centro • Capanema • PR • CEP: 85.760-000 • Telefone: (48) 3552-37

40  

Selo Digttal: nZPVJ.Vpr9D.dgPX G, Controle: AlaWs.6puLD 
Consulte esse selo em tittp:Mfunaroen.com.bi  

Reconheço por VERDADE! 	as assinaturas indicadas de 

GADRIELA POSSAN 	ENATI VERENA BRISCH 

VE1TORELLO. Dou ré.ia / nema-PR, 24 de março de 2017. 
Em Test° 	 da Verdade. 

1 
ecoo Glaretta - "Mede 

A - kg227: .€1 F21 Funrghor 12E1 CE e.alr: 



RENATI V B VETTORELLO PROTESES ME 
MEXAM PMTESES 

	  - Fone: 46-999780213 
R. Linha São Pedro, zona rural, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 - lnsc. Municipal: 3720-6 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Munícipio de Capanema — PR. 

Pregão Presencial n°. 130/2017 

RENATI V. B VETTORELLO PRÓTESES ME, inscrita no CNPJ/MF no. 
17.911.844/0001-97, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Renati Verena 
Brisch Vettorello, portadora do documento de identidade RG n°. 7.618.628-6, emitido 
pela SSP/PR, e do CPF n°. 000.485.829-80, DECLARA, sob as penas da lei, que não 
está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 09 de novembro de 2017. 

 

 

Renati Verena Brisch Vettorello 
Rg. n°. 7.618.628-6 - CPF n° 000.485.829-80 
Cargo: Sócia Administradora 

 



RENATI V B VETTORELLO PROTESES ME 
REM  A71 PROTESES 

keinvettoF Cehotrne.c.m  - Fone: 46-999780213 
R. Linha São Pedro, zona rural, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 - Insc. Municipal: 3720-6 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n°. 130/2017 

RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
17.911.844/0001-97, por intermédio de seu representante legal, A Sra. Renati Verena 
Brisch Vettorello, portadora do documento de identidade RG n°. 7.618.628-6, emitido 
pela SSP/PR, e do CPF n°. 000.485.829-80, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema/Pr., 09 de novembro de 2017. 

Renati Verena Brisch Vettorello 
RG n°. 7.618.628-6 — CPF n°. 000.485.829-80 
Cargo: Sócia Administradora 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°. 130/2017 

2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES ME, inscrita 
no CNPJ/MF n°. 17.911.844/0001-97, com sede na Localidade de Linha São Pedro, Zona 
Rural, Capanema, Paraná, representada neste ato por seu sócio gerente a Sra. Renati Verena 
Brisch Vettorello portadora do documento de identidade RG n°. 7.618.628-6, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF no. 000.485.829-80, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 
solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 
vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 
atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimento realizados; 
g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 
Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registr 
de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços: 

	 DilJt-tcn,, )  
Renati Verena Brisch Vettorello 
Rg no. 7.618.628-6 
CPF n°. 000.485.829-80 



RENATI V B VETTORELLO PROTESES ME 
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k 	- Fone: 46-999780213 
R. Linha São Pedro, zona rural, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ: 17.911.844/0001-97 - lnsc. Municipal: 3720-6 

ANEXO X 

A empresa RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES ME, CNPJ nº. 17.911.844/0001-

97, declara que possui sala comercial no Município de Capanema — PR, localizada na 

Localidade de Linha São Pedro s/n, zona rural, Capanema, Paraná 

Capanema, 09 de novembro de 2017 

J211C;ecefi  

Renati Verena Brisch Vettorello 

Rg: 7.618.628-6 SSP/Pr 

CPF: 000.485.829-80 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 5(C(

JOÃO CEZAR MEASSI, brasileiro, natural de M~ho,' 
Estado do Rio Grande do Sul, solteiro, nascid,i5.‘Çe 
25/04/1960, Dentista, portador da cédula de identidade civil 
RG-N° 3.017.854-8, do Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, inscrito no CPF-N° 371.157.079-87, residente e 
domiciliado à Rua Carlos de Carvalho, n.° 3581, Apartamento 
1001, Centro, CEP. 85.810-130, em Cascavel, Estado do 
Paraná e MEIRY KUFNER, brasileira, natural de Guaraniaçu, 
Estado do Paraná, solteira, maior, nascida em 02/11/1975, 
comerciante, portadora da cédula de identidade civil RG-N° 
5.365.559-9, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Estado do Paraná, inscrita no CPF-N° 997.655.359-53, 
residente e domiciliada à Rua Carlos de Carvalho, n.° 3581, 
Apartamento 1001, Centro, CEP. 85.810-130, em Cascavel, 
Estado do Paraná, sócios componentes da sociedade 
empresária 'limitada que gira nesta praça Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua São Paulo, n.° 1831, Centro, CEP. 85.801-
021, sob o nome empresarial de "J. C. MEASSI & CIA. 
LTDA. - ME", com o seu contrato social primitivo 
devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, 
sob o n° 41205340338 por despacho em sessão de 
21/10/2004 e ultima alteração contratual arquivada sob o n.° 
20096563052 por despacho em sessão de 13/10/2009, 
resolvem de comum acordo por este instrumento particular de 
alteração contratual, modificar e consolidar o seu contrato 
social, o que fazem pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade permanece com o nome empresarial de 

MEASSI & CIA. LTDA. - ME", permanecendo com sua sede e domicílio à Ru 
Paulo, n.° 1831, Centro, CEP. 85.801-021, em Cascavel, Estado do Paraná, pode 
estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, 
obedecendo às disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A partir da presente data a administração da sociedade 

caberá aos sócios JOÃO CEZAR MEASSI e MEIRY KUFNER, podendo assinar 
individualmente, com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A partir da presente data o CEP do endereço dos sócios 

JOÃO CEZAR MEASSI e MEIRY KUFNER, passará a ser CEP. 85.801-130. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCtA 

CLÁUSULA QUARTA 	 ki"  
Os administradores declaram, sob as penas da 	gs), "v'è 

não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei esp 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA 
A distribuição de lucros ou resultados poderá ser realizada de 

forma desproporcional em relação à participação no Capital, cabendo essa decisão a 
todos os sócios. Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é 
justificada como mecanismo de retribuição a cada sócio que colaborou com seu 
trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela sociedade, independente 
de eventual pagamento de "pró-labore'. 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE 
CONTRATO SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO. 

JOÃO CEZAR MEASSI, brasileiro, natural de Machadinho, 
Estado do Rio Grande do Sul, solteiro, maior, nascido em 
25/04/1960, Dentista, portador da cédula de identidade civil 
RG-N° 3.017.854-8, do Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, inscrito no CPF-N° 371.157.079-87, residente e 
domiciliado à Rua Carlos de Carvalho, n.° 3581, Apartamento 
1001, Centro, CEP. 85.801-130, em Cascavel, Estado do 
Paraná e MEIRY KUFNER, brasileira, natural de Guaraniaçu, 
Estado do Paraná, solteira, maior, nascida em 02/1111975, 
comerciante, portadora da cédula de identidade civil RG-N° 
5.365.559-9, expedida pelo Instituto de Identificação d.  
Estado do Paraná, inscrita no CPF-N° 997.655.359-53, 
residente e domiciliada à Rua Carlos de Carvalho, n.° 3581, 
Apartamento 1001, Centro, CEP. 85.801-130, em Cascavel, 
Estado do Paraná, sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua São Paulo, n.° 1831, Centro, CEP. 85.801-
021, sob o nome empresarial de "J. C. MEASSI & CIA. 
LTDA. - ME", com o seu contrato social primitivo 
devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, 
sob o n° 41205340338 por despacho em sessão de 
21/10/2004 e ultima alteração contratual arquivada sob o n.° 
20096563052 por despacho em sessão de 13/10/2009, 
resolvem de comum acordo por este instrumento particular de 
alteração contratual, consolidar o seu contrato social, o que 
fazem pelas cláusulas e condições seguintes: 

continua na folha 03 ... 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRAT0,4)CFA 
...continuação da folha 02... 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
-'fr--  : A sociedade girará sob o nome empresarial de "J. C. rV .A iàSSi'  

& CIA. LTDA. - ME'', terá sede e domicílio à Rua São Paulo, n.° 1831, Centro, CEP.  
85.801-021, em Cascavel, Estado do Paraná, podendo estabelecer filiais, agências ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais 
vigentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade terá por objetivo comercial o ramo de: 

Laboratório de Prótese Dentária e Comércio de materiais médicos e 
odontológicos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando 

suas atividades a partir de 01 de novembro de 2004. 

CLÁUSULA QUARTA 
O Capital Social inteiramente subscrito e devidamente 

integralizado na forma prevista neste ato na importância de R$- 5.000,00 (cinco mil 
reais), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas sociais, no valor unitário R$- 1,00 (hum 
real) cada quota, ficará assim distribuído, e da seguinte forma integralizado pelos 
sócios quotistas: 

JOÃO CEZAR MEASSI 	 • c/ 4.500 quotas no valor de R$- 4,500,00 90% 
MEIRY KUFNER 	  • c/ 	500 quotas no valor de R$- 500,00 10% 
TOTAIS 	  • 5.000 quotas no valor de R$- 5.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA SEXTA 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 

alienadas ou transferidas sob qualquer titulo a terceiros sem o consentimento unânime 
dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na 
proporção das quotas que possuírem, em caso de aumento de capital, terão 
preferência para subscrição e integralização dos sócios em igualdade de condições e 
na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os 

sócios a titulo de pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo entre as partes, 
até o limite de dedução fiscal, previstos na Legislação do Imposto de Renda, a qual 
será levada a conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA OITAVA 
A administração da sociedade caberá aos sócios JOÃO 

... continua na folha 04 ... 



J. C. MEASSI & CIA. LTDA. 
CNPJ N° 07.063.33810001-31 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO S'OCK 

...continuação da cláusula oitava... 

CEZAR MEASSI e MEIRY KUFNER, individualmente, com os poderes e atrib 	,,tf§ 
sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, ern-
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização de outro sócio. 

CLÁUSULA NONA 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econõmico, 
cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A distribuição de lucros ou resultados poderá ser realizada de 

forma desproporcional em relação à participação no Capital, cabendo essa decisão a 
todos os sócios. Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é 
justificada como mecanismo de retribuição a cada sócio que colaborou com seu 
trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela sociedade, independent 
de eventual pagamento de "pró-labore". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a tftulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

continua na folha 05 ... 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
O presente instrumento foi elaborado por ATAIR GOMES DA 

SILVA, brasileiro, casado, Contador, domiciliado em Cascavel - PR, portador do RG-N° 
1.157.780-6/SSP-PR, inscrito no CPF-N° 241.572.529-34, e CRC sob o n.° PR-
013859/0-4. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas 

e disposições do contrato social primitivo, que não colidirem com a presente alteração 
contratual, e permanecerem de acordo com a lei 10406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
instrumento particular de alteração contratual, em quatro vias 
de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros e 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel — PR, 18 de fevereiro de 2015. 
ATAIR GOMES 

Contmtw 
RO 1.157.780 55P7P5 • cm. 

/i 	
liv nt. 

OÃO CEZÁR MEASSI 

TESTEMUNHAS: 

c•--2/  
ATAIR GOMES D siLy.A__ 
RG-N° 1.157.78 	SSP/P 
CPF-N° 241.57 529-34_____ 

JUDITE MARIA NICOLAO DA SILVA 
RG-N° 3.887. 94-9 - SSP/PR 
CPF-N° .292.929-20 

JiiNtAtoME4crÁL DO i'AfiANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL: 
DERI IFICO 0 REGIStRO Efit 10./47/20í5  
S013 NOMERO: 201.54 624 4 97 
protocolo 15/462449-7,  DE06/07120 5 

presh; 41 2 0.»:a33 5 
C. btg..A..iM 	 • 



J. C. MEASSI & CIA LTDA — ME 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N° 07.063.338/0001-31 

JOÃO CEZAR MEASSI, brasileiro, na 
Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
maior, nascido em 25 de abril de 1960, 
residente e domiciliado na cidade de Casc 
Estado do Paraná, à Rua Carlos de Carvalho n° 
3581, Apartamento 1001, Centro, CEP 85810-130, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.017.854-
8, do Instituto de Identificação do Estado do Paraná 
e CPF n° 371.157,079-87 e CRISTIANO 
DOMINGOS KUFNER, brasileiro, natural de 
Guaraniaçu, Estado do Paraná, solteiro, maior, 
nascido em 18 de março de 1981, do comércio, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, à Rua Pio XII n° 2105, Centro, 
CEP 85801-210, portador da Cédula de identidade 
RG n° 7.590.996-9 do Instituto de Identificação do 
Paraná e CPF n° 005.323.409-06, sócios 
componentes da sociedade mercantil que gira sob o 
nome empresarial de J. C. MEASSI & CIA LTDA — 
ME com sede e foro à Rua São Paulo n° 	1831, 
Centro em Cascavel, Estado do Paraná, CEP 
85.801-021 com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°. 41205340338 por 
despacho em sessão de 21 de outubro de 2004 
resolvem por este instrumento particular de alteração 
de contrato social modificar e consolidar seu 
Contrato Social de acordo com as clausulas 
seguintes: 

PRIMEIRA - A sociedade que tinha como objetivo mercantil Laboratório de 
Prótese Dentária passa a ter como objetivo mercantil Laboratório de Prótese 
Dentária e comércio varejista de materiais médicos e odontológicos. 
SEGUNDA - O sócio Cristiano Domingos Kufner que possui na sociedade 500 
(quinhentas) quotas de capital de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas, totalizando a importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), neste 
ato retira-se da sociedade cedendo e transferindo suas quotas de capital pelo 
valor original para: 

A — MEIRY KUFNER, brasileira, natural de Guaraniaçu, Estado do Paraná, 
solteira, maior, comerciante, nascida em 02 de novembro de 1975, residente e 
domiciliadao em Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Carlos de Carvalho n° 
3581, Apartamento 1001, Centro, CEP 85810-130, portadora da Cédula de 
identidade RG n°. 5.365.559-9 do Instituto de Identificação do Paraná e CPF 
997.655.359-53, cede e transfere 500 (quinhentas) quotas de capital de R$ 
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1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 500,00 
reais) o qual pelo presente ato ingressa na sociedade. 

TERCEIRA — O sócio retirante Cristiano Domingos Kufner d 
ingressante Meiry Kufner, plena, rasa e geral quitação da cessão de 
efetuadas, declarando estes conhecerem a situação economia e financeira da 
sociedade. ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 
QUARTA — A sócia ingressante declara sob as penas da lei, de que não está 
incurso em nenhum crime previsto em lei que a impeça de exercer a atividade 
mercantil. 
QUINTA — Em decorrência das alterações havidas, o capital social no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizado, dividido em 5.000 (cinco 
mil), quotas de capital, de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente 
integralizado ficando assim distribuído ente os sócios quotistas: 

Sócios 	 Valor R$ 
Quotas 

João Cezar Meassi 4.500 4.500,00 
Meiry Kufner 500 500,00 
Total 5.000 5.000,00 

SEXTA — Fica investido na função de administrador da sociedade caberá a 
sócia Meiry Kufner para a qual fica dispensada prestação de caução. 

SÉTIMA — CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n°. 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social. Tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário 
passa a ter a seguinte redação: 

JOÃO CEZAR MEASSI, brasileiro, natural de 
Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, solteiro, 
maior, nascido em 25 de abril de 1960, Dentista, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, à Rua Carlos de Carvalho n° 
3581, Apartamento 1001, Centro, CEP 85810-130, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.017.854-
8, do Instituto de Identificação do Estado do Paraná 
e CPF n° 371.157.079-87 e ME!RY KUFNER, 
brasileira, natural de Guaraniaçu, Estado do Paraná, 
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solteira, maior, comerciante, nascida em 
novembro de 1975, residente e domicili 
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua C 
Carvalho n° 3581, Apartamento 1001, Centr 
85810-130, portadora da Cédula de ldentidaci 
n°. 5..365.559-9 do Instituto de Identificação do 
Paraná e CPF 997.655.359-53 sócios componentes 
da sociedade empresaria limitada que gira nesta 
praça Cascavel, Estado do Paraná, a Rua São Paulo 
n° 1831, Centro, CEP 85801-021, sob o nome 
empresarial de J. C. MEASSI & CiA LTDA — ME, 
com seus contrato social devidamente registrado na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 41205340338 por 
despacho em sessão de 21 de outubro de 2004, 
resolvem por este instrumento particular de alteração 
de contrato, alterar e consolidar o seu contrato 
primitivo conforme as clausulas e condições abaixo: 

PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial de J. C. MEASSI & 
CIA LTDA, terá sede e domicilio à Rua São Paulo n° 1831, Centro, CEP 
85801-021 em Cascavel, Estado do Paraná, podendo estabelecer filiais, 
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às 
disposições legais vigentes. 
SEGUNDA — A sociedade terá por objetivo comercial o ramo de Laboratório 
de Prótese Dentaria e Comércio de materiais médicos e odontológicos. 
TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades a partir de 01 de novembro de 2004. 
QUARTA — O capital social inteiramente subscrito e devidamente integralizado 
na forma prevista neste ato na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
divididos em 5.000 (cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 
cada quota, ficará assim distribuído, e da seguinte forma integralizado pelos 
sócios quotista: 

a) JOÃO CEZAR MEASSI, 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, no 
valor total de R$ 4.500,00 (quatro mi! e quinhentos reais), integralizados 
em moeda corrente vigente no País neste ato; 

b) MEIRY KUFNER, 500 (quinhentas) quotas, no valor total de R$ 500,00 
(quinhentos reais), integralizadas em moeda corrente vigente no País 
neste ato. 

QUINTA — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas 
ou transferidas sob qualquer título a terceiros sem o consentimento unânime 
dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, 
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na proporção das quotas que possuírem, em caso de aumento de capitk 
preferência para subscrição e integralização dos sócios em igualda 
condições e na proporção das quotas que possuírem. 
SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a sócia Meiry Kufner com os 
poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização de outro 
sócio.  
OITAVA - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
NONA - Pelos serviços que prestarem a sociedade perceberão os sócios a titulo 
de pro labore, a quantia mensal fixada em comum acordo entre as partes até o 
limite de dedução fiscal, previstos na legislação do imposto de renda a qual será 
levada a conta de despesas gerais. 
DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo å 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sécios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for 
o caso. 
DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de ''pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
DÉCIMA QUARTA Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do 
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas o presente instrumento particular de 
contrato social, em 03 (três) vias de igual forma e teor, obrigando-se por si e seus 
herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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JOÃO CEZAR MEASSI, brasileiro, natural de Mac 
Estado do Rio Grande do Sul, solteiro, maior, nascido em 25 de abril 
de 1960, Dentista, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, à Rua Carlos de Carvalho n° 3581, Apartamento 
1001, Centro, CEP 85810-130, portador da Cédula de identidade RG 
n° 3.017.854-8, do Instituto de Identificação do Estado do Paraná e 
CPF n° 371.157.079-87 e CRISTIANO DOMINGOS KUFNER, 
brasileiro, natural de Guaraniaçu, Estado do Paraná, solteiro, maior, 
nascido em 18 de março de 1981, do comércio, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Pio XII 
if 2105, Centro, CEP 85801-210, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 7.590.996-9 do Instituto de Identificação do Paraná e CPF n° 
005.323.409-06, resolvem por meio deste instrumento particular de 
Contrato Social, constituir uma sociedade mercantil por quotas de 
responsabilidade limitada, que regera pelas Leis 3.708 de 10 de 
janeiro de 1.919 e 8.934/94, e pelas demais disposições legais 
aplicáveisi espécie e pelas demais cláusulas e condições seguintes: 

L 

PRIMEIRA — A sociedade girarà sob o nome empresarial de .1,4 C. MEASSI & CIA 
LTDA, -terá sede e domicilio à Rua São. Paulo n° 1831, Centro, CEP 85801-021 em 
Cascavel, Estado do Paraná, podendo estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.  
SEGUNDA — O capital .social inteiramente subserito e devidamente integralizado na forma 
prevista neste ato na importância de k$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 
(cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1.,00 (um real) cada quota, ficará assim 
distribuído, e da seguinte forma integralizado pelos sócios quotista: 

a) JOÃO CEZAR MEASSI, 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, no valor total de 
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), integralizados em moeda corrente 
vigente no Pais neste ato; 

b) CRISTIANO DOMINGOS KUFNER, 500 (quinhentas) quotas, no valor total 
R$ 500,00 (quinhentos reais), integralizadas em moeda corrente vigente no País 
neste ato. 

TERCEIRA - A sociedade terá por objetivo comercial o ramo de Laboratório dr Prótese 
Dentaria. 
QUARTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
partir de 01 de novembro de 2004. 
QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas 
transferidas sob qualquer titulo a terceiros sem o consentimento unânime dos demais 
sócios, cabendo a estes o direito de preferència na sua aquisiçào, na proporção dais fitas 
que possuirem, em caso de aumento de capital, terão preferência para subscrição e 
integralização dos sócios em igualdade de condições e na proporç.ão das quotas que 
possuírem, 
SEXTA — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sutas quotai, 	«dos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ao sócio Cristiana Douliains 
com os poderes e atribuições de soda gerente, autorizario o uso do none 
vedado, no entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou awantic 
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em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. 
OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
DÉCIMA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DECIMA PRIMEIRA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
DÉCIMA SEGUNDA — Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da 'sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela,, a pena que vede, ainda 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade 
DÉCIMA TERCEIRA — Declaram para o Registro Especial da sociedade como micro 
empresa, que se enquadra nos termos do artigo 2°, item 1 da Lei Federal. n° 9.841, de 05 de 
outubro de 1999. 
11:1ÉCINIA QUARTA— Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná para 
o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento particular de contrato social, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, obrigando-se por si e seus herdeiros e sucessores a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel, 13 de outubro de 2004 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

CPF: 371.157.079-87 	1?P ,!. 	11p,  g IT. Ipt 70 

T..ffSJIPS,Ig 
ALMEIDA GARRETT:qm 

É PROIBIDO PLASTIFICAR 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI Nº 7  116 DE 29/08/83 

CURITIBA/PR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RG: 3.017.854-8 

„„. 

ASSNATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

371.157.079-87 
Nome 

JOAO CEZAR MEASSI 

Nascimento 

25/04/1960 
VALID° SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

REGISTRO GERAL; 3.017.854-8 

NOME: JOAO CEZAR MEASSI 

FILIAÇÃO: ALCIDES AMADEU MEASSI 

MARIA DE JESUS BITTENCOURT MEASSI 

NATURALIDADE. MACHADINHO/RS 	DATA DE NASCIMENTO 25i0411960 

DOC ORIGEM COMARCA=MACHADINHO/RS DA SEDE 

C.NASC=9963, LIVRO=13A, FOLHA=21 

DATA DE EXPEDICA0:21/01/2015 

CÓDIGO DE CONTROLE 

3EAB.FA51.818D.B89B 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

vvww.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido peia 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

t6:14:35 do dia 13/09/2012 (hora e data de Brasília) 

digito verificador.  00 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as panas Cl3 lei, sem prejuizo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa JC MEASSI E CIA LTDA (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 07.063 338/0001-31 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direitc ce preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatorio ao Pregão Presencial n° 130/2017 realizado pelo Município de 

Capanema — PR 

Capanema, 09 de novembro de 2017. 

Rd 017.854-8 /CRF 371.157.079-87 

Sócio Administrador 

157.063.338/0001-311  

J. C. MEASSI & CIA LTDA. 

RUA SAO PAULO, 1831 
CENT RO 

1115801-021 CASCAVEL - P1.14 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 

Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: Iabprolab@hotmail.com  - CEP 85.801-021 - Cascavel - PR 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
J. C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0534033-8 07.063.338/0001-31 21/10/2004 01/11/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SAO PAULO, 1831, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-021 
Objeto Social 
LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS. 

Capital: R$ 	5.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CINCO MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	5.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(CINCO MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/Administrador/Térm no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capitai (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

JOAO CEZAR MEASSI 	- 	 . 	4.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
371.157.079-87 

MEIRY KUFNER 	 500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
997.655.359-53 

Último Arquivamento Situação 
Data: 11/11/2016 	 Número: 	20167386824 REGISTRO ATIVO 

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Status 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 27 de outubro de 2017 
171703832-2 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 177038322 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Certbign-AutoeldadeCerdficadora 	 Documento Assinado Digitalmente 27/10/2017 
""'""°r''''"' `"'"'"'"`"'"'"'n'" Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória rio 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.063.338/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/10/2004 

   

NOME EMPRESARIAL 
J.C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J. C. MEASSI & CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
^7 .73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

,DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 
1831 

COMPLEMENTO 

 

CEP 
85.801-021 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/10/2017 às 15:08:34 (data e hora de Brasília). 

 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Preparar Pa:gin° 
para Impressan 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  

25/10/2017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J.C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 07.063.338/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:54:41 do dia 03/07/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/12/2017. 
Código de controle da crddão: 85C1.4BA7.FABC.04A9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certifieado ide Regularidade do FGTS - CR' 

Inscrição: 	07063338/0001-31 

Razão Social: 3 C MEASSI E CIA LTDA 

Endereço: 	R SAO PAULO 1831 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85801-021 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contrbuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/10/2017 a 29/11/2017 

Certificação Número: 2017103106045954976958 

Informação obtida em 06/11/2017, às 15:21:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

06/11/2017 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

decretaria da Palmada 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017113280-62 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.063.338/0001-31 
Nome: J C MEASSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/02/2018 - Fornecimento Gratuito - 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/10/2017 15:37:53) 



Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 
posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 25 de outubro de 20 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavelatende.net/Ctipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-YFRHVR-246640275 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 68627/2017 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE 

Código: 	1926446 
Nome/Razão: J.C. MEASI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 	07.063.338/0001-31 
Endereço: 	RUA SAO PAULO, 1831 
Complemento: 
Bairro: 	CENTRO 
Cidade: 	Cascavel - PR 

CEP: 85.801-021 

[REQUERENTE ]  

Código: 	1926446 

Nome/Razão: J.C. MEASI & CIA LTDA 

CNPJ/CPF: 07.063.338/0001-31 

[ FINALIDADE 

Juridico 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários 

Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará), Imobiliários 

(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e 

Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais. 



O REFERIDO ADE E DOU FÉ. 

Bel. R.: rigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

Cristiane Recktenwald 
Empregada Juramentada 

Portaria n°67/2009 

mi!glomil2! 
NICOLE 
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CARTÓRM DliSTRI 	CONTADOR, PARTMOR, IDEPORTÁRIO IPÚ 
AVALIIADOR JUMMAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

BEI,. RODRIGO TINIÓTHEOTABORDA 
DiS112161 100k PI' RI ('.1) 

AVENIDA I ANCRE Do NE\ ES, 2320 - EDI1ÍGIO DO I ()RUM - CEP 85801-2C0 
FONE. t ïl 3326-4470 -( NPJ: nn •22.0.4! 0001-16 

LICO E 

033,3 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

J C MEASSI E CIA LTDA 
CNPJ: 07.063.33810001-31 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 25 dia(s) do mês de outubro do ano de 2017. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 28,23 
A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CASCAVEL 
Bel. Rodrigo Timótheo Taburdc:: 

OFICIAL TITULAR 
Distribuidor, Contador, Partidor,‘ 
Avelleclor, 	onitário Público3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J.C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.063.338/0001-31 

Certidão n°: 139136693/2017 
Expedição: 25/10/2017, às 15:17:12 
Validade: 22/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J.C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.063.338/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídic 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  
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Razdo Soria J.C. MEASI & CIA LTDA 

! 	07.063.338/0001-31 

Lndereyo SÃO PAULO, N° 1831 - CENTRO - CASCAVEL / PR 

RL•Npyhji\ el EeLeal: JOAO CEZAR MEASSI 

Responsavel Tecnico: 

CRISTIANO DOMINGOS KUFNER 

Rat:10 Je 	 Serviços de prótese dentária 

Número: 38012017 

CRO TPD 1415 PR 
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João C ar Meassi 

RG 3.017.854-8 /CPF 371.157.079-87 

Sócio Administrador 

ANEXO III 

/4- re se« 
DECLARAÇÃO DE INEXISTNCIA  DE  FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU  

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanerra - PR 

Pregão Presenciw n" 130/2017 

JC MEASSI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.063.338/0001-31, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. JOÃO CEZAR MEASSI, portador do 

documento de identidade RG n° 3 017 854-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

n°371 157.079-87, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 09 de novembro de 2017. 

7.063 . 338/0001-311  
J. C. MEASSI & CIA LTDA. 

RUA SÃO PAULO, 1831 
CENTRO 

12.5801-021 CASCAVEL - PEL j 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 

Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: Iabprolab@hotmail.com  - CEP 85.801-021 - Cascavel - PR 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Prgão Presenciai n° 130/2017 

jC MEASSI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.063.338/0001-31, por 

intermédio de seu representante Iogal, o Sr. JOÃO CEZAR MEASSI, portador do 

documento de identidade RG n° 3.017 554-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

371 157 079-87, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8 666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, cue emprega !Tenor a partir cie quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema 09 de novembro de 2017 

Jcác 1,  zar Meassi 

RG 3.017,854-8 /0FT 371.157..079-87 

Sócio Administrador 

173 7 063.338/0001-D 
J. C. MEASSI & CIA LTDA. 

RUA SÃO PAULO, 1831 
CENTRO 

117801-021 CASCAVEL - Pr-: 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 

Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: Iabprolab@hotmail.com  - CEP 85.801-021 - Cascavel - PR 



(
r  Identidade Civil 
No 7.590 996.9 Orgao SESP JE PR Data 25/09/1995 

 

 

r Identidade Eleitoral 
[vo..0717 3218 0571 zona 143 secao 115 UF  PR 

  

  

r Inscricao no CRO 	  
Folha 170 Processo 2083/2015 Dato 15/08/2006  

Registro no CFO 
Livro AZ45 roina-64 Processo 16113/2006 oata.15/08/2006 

     

Observacoes Gerais 

Tipo sanguineo: A POSITIVO 
POLEGAR DIREITO 

Doador SIM 

CRO PARANA 
r Tipo 
UPD - TECNICO EM PROTESE DENTARIA 

RepubHCa Federativa dQ Br 
Conselho Federal e Regional de •••• ni 

Inscricao: PR-TP.A*41 5 , y...,  
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OW&409-06 dPgrIU? 1  (GM gicd?.1W- ) 
CURITIBaç' 	ET 2015. 	 /".. 	

J 

ROBER 0 ELUARD DA VEIO CAVALI, CD 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO DF Fnt1CAÇÃO PROFISSIONAL no OFSTF 
Estabelecimento de Ensino 

AVENIDA BRASIL, 3647 - SÃO CRISTOVÃO - CASCAVEL -PR 

Endereço 

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE DO OESTE LTDA. 
Entidade Mantenedora 

Res. N° 1.360/01 DOE 23/07/2001 	 Res. N° 1.360/01 DOE 23/07/2001 

Credenciamento do Estabelecimento - Ato (n°/ano, DOE data) 	 Reconhecimento do Curso - Ato (n°/ano, DOE data) 

O Diretor 

confere a 

natural de 

do Centro de Educação Profissional do Oeste 

CRISTIANO DOMINGOS KUFNER 

Guaraniaçu  

0  < 	 o > 
0) Go 	 n 13 

n o 	 3C g„).-4 "c CA 	 % 
de nacionalidade 	Brasileira 	= o 	2 rri2 

w-s• ° u).. . 	:. 	—Pap,,,,c)  
:.7,' ..;...1(nnt 0,,c2cr. 	if;:a.sc=, 	ima  2:,>1.Egn).  , Unidade da Federação 	Paraná 	z . Ei 

nascido (a) em  18  de 	março 	de 	1981,  Carteira de Identidade n° 	 7.590.996-9 	Estado expedidor 	Paraná  
Diploma 	 03 de 	agosto 	 n C 

o presente 	 , por haver concluido em 	 de 	2005, Curso 	 Técnico 	 › a  

em Prótese Dentária . 	Área Profissional: 	 Saúde 	em Nível Tétiii 
n. 	 It'12-'5",120°):29v,:z 54'. 	,. 

c 
8-  Fl.  

Titulo Profissional 	TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 	 0  

Fundamentação Legal 	Lei n° 9394/96, Decreto Federal n° 2208/97 Res. N° 04/99 - CNE, Parecer n° 16/99 - CNE e Del. N° 02/00 - CEE.  

O presente Diploma outorga os direitos e prerrogativas estabelecidos nas Leis do País.  

Cascavel-PR, 05  de 	setembro 	de  2005  



CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ 

CERTIFICADO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO  

Certifico que a entidade neste documento qualificada foi registrada no Conselho Federal de 
Odontologia em 4/8/2005, no livro LPD8, a fls. 80 e, inscrita no Conselho Regional de Odontologia do 
Paraná, em 4/8/2005, no livro LPD1, a fls.18, de acordo com o disposto na Lei n°. 5.965, de 10/12/1973, 
como MATRIZ. 

Razão Social: J C MEASSI & CIA LTDA - LB MATRIZ - 141 

Nome Fantasia: PRO LAB PROTESES ODONTOLOGICAS 

CNPJ: 07.063.338/0001-31 

Endereço: RUA SAO PAULO 1831 - CENTRO - CASCAVEL/PR 

Curitiba, 17 de agosto de 2009. 

  

A 
Er 	nssipn Luiz Jorge, CD 
Presiderte do CRO-PR 

 

    

Roberto Eluá da Veiga Cavali. CD 
,Conselheiro 	cretario 

   



CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARAN 

CERTIFICADO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO  

Certifico que a entidade neste documento qualificada foi registrada no Conselho Federal de 
Odontologia em 04/08/2005, no livro LPD8, a fls. 80 e, inscrita no Conselho Regional de Odontologia do 
Paraná, em 04/08/2005, no livro LPD1, a fls. 18, de acordo com o disposto na Lei n°. 5.965, de 
10/12/1973, como MATRIZ. 

Razão Social: J C MEASSI & CIA LTDA - LB MATRIZ - 141 

Nome Fantasia: PRO LAB PROTESES ODONTOLOGICAS 

CNPJ: 07.063.338/0001-31 

Endereço: RUA SAO PAULO 1831 - CENTRO - CASCAVEL/PR 

Responsável Técnico: PR-TPD-1415 - CRISTIANO DOMINGOS KUFNER 

Curitiba, 29 de outubro de 2015. 

 

Carmen L ia Arrata, CD Roberto luard da Veiga Cavali , CD 
Conselheira ecretária do CRO/PR 	 • 	Presidente do CRO/PR 
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O presente Alvurá de Licença deverá ser afixudu em lugar visível, conformo Jitigu I S3 do Lai n°. 2(227/8 

GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

ALVARA DE LICENÇA N°: 	39/2005 
	

CADASTRO N°: 	64063000 

RALAO SOCIAL. 	 MEASI & CIA LTDA 

M`JAIE DF. 1 A 'TASIA 

CPF C PI 07.063.333/0001-31 PROTOCOLO: 21695/2004 

r,\DERK:o 	nuA SAO PAULO NR 1831 CENTRO 

QUADRA:0403 1-11I.0005 L01 LAMENTO: CENTRO LOTEAMENTO 

FONE. 	045 2247590 

Hmofflufflo:106157000 

A 1 IVIDADE PRINCIPAL, 	LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA 

RI-S1R1(70ES• 

I \ IC;D r, \S 	ID,',DES Codigo Atividade 17/01/2005 	 0 

TIPO I IVIDADE 	Pr3stFçào de Serviço 
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130/2017 Pregão Presencial n° 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa JC MEASSI E CIA LTDA , inscrita no 

CNPJ/MF n°07.063.338/0001-31, com sede à Rua São Paulo 1831 Centro — Cascavel 

PR, representada neste ato por seu Sócio Administrador, o Sr. João Cezar Meassi, 

portador do documento de identidade RG n° 3.017.854-8, emitido pela SSP/PR, e do 

CPF n°371.157.079-87, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim 

como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de 

Capanema - PR; h) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 

relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro 

de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços; 

João ezar Meassi 

CPF 371.157.079-87 

RG 3.017.854-8 	

r57.063.338/0001 
J. C. MEASSI & CIA LTDA. 

João Cezar Meassi 

Sócio Administrador 

RUA SÃO PAULO, 1831 
CENTRO 

1E15801-021  CASCAVEL - PFJ 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 

Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: Iabprolab@hotmail.com  - CEP 85.801-021 - Casc el - PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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ANEXO X 

A empresa JC MEASSI E CIA LTDA, CNPJ n° 07.063.338/0001-31, declara que 

possui sala comercial no Município de Capanema — PR, localizada na Rua Tamoyo, n° 

1600 Bairro Centro. Município de Capanema PR.  

Capanema, 09 de novembro de 2017 

ao Cezar Meassi 

RG 3.017.854-8 /CPF 371.157 079-87 

Sócio Administrador 

F-57.063.338/0001-311  

J. C. !WEISS! & CIA LTDA. 

RUA SAO PAULO, 1831 
CENTRO 

LA5801-02 1 CASCAVEL - Pc? 

LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICA 

Rua São Paulo, 1831 - Centro - 45 3224.7590 - 45 3038.3434 - E-mail/MSN: labprolab@hotmall.com  - CEP 85.801-021 - Cascavel - PR 



Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 130/2017 

Pagina:1 

Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGIC OS PARA MOLDAGEM, CO 

Lote: 0031 	Item: 0001 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

Fornecedor 	51154 	 RENATI V. B, VETTORELLO PROTESES ME 
Rodada 	 Valor 

M arca/Modelo: 	 Quantidade: 

RENATI PROTESES 

300,09 

Vencedor 

Lance Inicial 389,00 

1 379,00 

2 369,00 

3 364,00 
4 361,00 

5 358,00 

6 349,00 

7 344,00 

8 339,00 

9 334,00 

10 329,00 

11 324,00 

12 319,00 

13 314,00 

14 309,00 

15 303,00 

16 289,00 

Fornecedor 56781 LABPROT PROTESES OD ONTOLOGICAS LTDA - ME LABPROT Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 379,90 

Fornecedor 69058 J. C. MEASSI & CIA LTDA- EPP PROLAB\SER \AÇO Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 380,00 

1 370,00 

2 365,00 

3 362,00 

4 359,00 

5 350,00 

6 345,00 

7 340,00 

8 335,00 

9 330,00 

10 325,00 

11 320,00 

12 315,00 

13 310,00 

14 304,00 

15 299,00 

Lote 0001 item. 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 	 M arca/Modelo: 	 Quantidade: 	100,00 

Fornecedor 51154 	 RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 	 RENATI PROTESES 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 389,00 

1 	 379,00 

2 	 359,00 

3 	 338,00 

4 	 318,00 

5 	 308,00 

6 	 289,00 

Fornecedor 56781 	 LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 	 LABPROT 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 379,90 

1 	 360,00 

2 	 339,00 

3 	 319,00 

4 	 309,00 

5 	 290,00 

Fornecedor 69058 	 J. 	C. MEASSI & CIA LTDA- EPP 	 PROLAB SERVIÇ 0 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 380,00 

1 	 370,00 

2 	 340,00 

3 	 320,00 

4 	 310,00 

5 	 295,00 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5517 y 09/11/2017 W:5018 



Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 130/2017 

Pág ina:2 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLOGIC OS PARA MOLDAGEM, CO 

Lote: 0001 Item: 0003 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 	 arca/Modelo: 	 Quantidade: 	150,00 
Fornecedor 69058 	 J. C. MEASSI & IA LTDA - EPP 	 PR 01.A13 \SERVIÇ 0 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 590,00 

1 	 582,00 

2 	 578,00 

3 	 570,00 
4 	 568,00 

5 	 558,00 

6 	 550,00 

7 	 545,00 

8 	 542,00 

9 	 535,00 

10 	 530,00 
11 	 525,00 

12 	 520,00 

13 	 515,00 

14 	 510,00 

15 	 505,00 

16 	 499,00 

17 	 495,00 
18 	 489,00 

19 	 480,00 

20 	 475,00 

21 	 470,00 

22 	 460,00 

23 	 440,00 
24 	 430,00 

25 	 420,00 

26 	 410,00 

27 	 400,00 

28 	 390,00 

29 	 380,00 

30 	 370,00 
31 	 360,00 

32 	 350,00 

33 	 340,00 

34 	 330,00 

35 	 320,00 

36 	 310,00 

37 	 300,00 
38 	 290,00 

39 	 280,00 

40 	 270,00 

Fornecedor 51154 	 RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 	 RENATI PROTESES 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 599,00 

1 	 584,00 

2 	 580,00 

3 	 576,00 

Fornecedor 56781 	 LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
	

LABPROT 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 585,00 

1 	 581,00 

2 	 577,00 

3 	 569,00 

4 	 560,00 

5 	 555,00 
6 	 549,00 

7 	 544,00 

B 	 540,00 

9 	 534,00 

10 	 529,00 

11 	 524,00 
12 	 519,00 

13 	 514,00 

14 	 509,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na Lersåo: 5517 y 
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Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 130/2017 

Página? 

Objeto 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CO 
15 50400 

16 498,00 

17 494,00 

18 488,00 

19 479,00 
20 474,00 

21 469,00 

22 459,00 

23 439,00 

24 429,00 

25 419,00 

26 409,00 
27 399,00 

28 389,00 

29 379,00 

30 369,00 

31 359,00 

32 349,00 
33 339,00 

34 329,00 

35 319,00 

36 309,00 

37 299,00 

38 289,00 

39 279,00 

Lola 0001 Rent 0004 	SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL INSTALAÇÃO E AJUSTES DE M arca/M odel o Quantidade. 50,00 

Fornecedor 	69058 	 J. C. MEASSI & CIA LTDA- EPP PROLAB SÉRVIÇO Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 590,00 

1 	 580,00 

2 	 570,00 

3 	 550,00 

4 	 530,00 

5 	 510,00 

6 	 450,00 

7 	 440,00 

6 	 430,00 

9 	 420,00 

10 	 410,00 

11 	 390,00 

12 	 270,00 

Fornecedor 	51154 	 RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME RENATI PROTESES Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 599,00 

1 	 584,00 

2 	 578,00 

3 	 564,00 

4 	 544,00 

Fornecedor 	56781 	 LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA- ME LABPROT Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 585,00 

1 	 579,00 

2 	 565,00 

3 	 545,00 

4 	 525,00 

5 	 509,00 

6 	 449,00 

7 	 439,00 

8 	 429,00 

9 	 419,00 

10 	 400,00 

Lote: 0001 Item 0005 SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PROTESE DENTARIA TOTAL DE 
	

Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	75,00 

Fornecedor 56781 	 LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA ME 	 LABPROT 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99,99 

1 	 94,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5517 y 

 

09/11/2017 09:50:18 
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Relatorio de Lances dos Fornecedores 
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Página:4 

Objeto 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CO 
2 80,00 

3 70,00 

4 50,00 

5 40,00 

6 38,00 
7 36,00 

8 34,00 

Fornecedor 51154 	 RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 	 RENATI PROTESES 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99,00 

1 	 93,00 

2 	 79,00 

3 	 69,00 

4 	 49,00 
5 	 39,00 

6 	 37,00 

7 	 35,03 

Fornecedor 69058 	 J. C. MEASSI & CIA LTDA- EPP 	 PROLAB SERVIÇ 0 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 95,00 

1 	 90,00 

2 	 75,00 

3 	 68,00 

4 	 48,00 

Lote: 0001 Item: 0006 SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PROTESE DENTÁRIA TOTAL DE 	 MarCaiMcclelo: 	 Quantidade: 	25,00' 

Fornecedor 51154 	 RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 	 RENATI PROTESES 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99,00 

1 	 93,00 

2 	 91,00 

3 	 89,00 
4 	 87,00 

Fornecedor 56781 	 LABPROT PROTESES OD ONTOLOGICAS LTDA- ME 	 LABPROT 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99,99 

1 	 94,00 

2 	 92,00 

3 	 90,00 

4 	 88,00 

Fornecedor 69058 	 J. C. MEASSI & CIA LTDA- EPP 	 PROLAB SERVIÇO 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 95,00 

Lol 	1 Item: 0007 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE DENTARIA 	 M arca/M odel c. 	 Quantidade: 
. 	. 

Fornecedor 56781 	 LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA- ME 	 LABPROT 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 93,00 

1 	 84,00 

2 	 79,00 

3 	 77,00 

4 	 75,00 

5 	 73,00 

Fornecedor 51154 	 RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 	 RENATI PROTESES 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 94,00 

1 	 89,00 

2 	 83,00 

3 	 78,00 

4 	 76,00 

5 	 74,00 

Fornecedor 69058 	 J. C. MEASSI 8, CIA LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 90,00 

1 	 85,00 

2 	 80,00 

PROLAS SERVIÇO 	 Declinou 

Lote: 0001 Item: 0008 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PROTESE DENTARIA 25,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na tærsk): 5517 y 
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RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 
RO LIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeiro 

4"/  

J. . MEASSI & CIA L 	- EPP 
JOÃO CEAR MEASSI 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 130/2017 

Página:5 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLOGICOS PARA MOLDAGEM, CO 
Fornecedor 51154 	 RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 	 RENATI PROTESES Vencedor 

56781 LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
Valor 

LABPROT Dedinou 

90,00 

8400 

79,00 

77,00 

75,00 

73,00 

71,00 

69058 J. C. MEASSI & CIA LTDA EPP PROLAB \ SER vIç O Declinou 
Valor 

90,00 

85;00 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 94,00 

1 	 89,00 

2 	 83,00 

3 	 78,00 

4 	 76,00 
5 	 74,00 

6 	 72,00 

7 	 70,00 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 	 ,80,00 
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GILSON A AyRI HUBER 
	

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
	

ROSELI STROZACK MARCOM 
M rn*i o 
	

Membro 
	

Membro 

&r,  
LABPROT PROTESES ODONTOLOQCAS LTDA - ME 

ALIS( SANDRO CALHARI 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na Niersào: 5517 y 09/11/2017 09:50:18 



Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 

DE 
LICITAÇÃO: 0130 - Pregão 

Aos nove dias de novembro de 2017, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço 
a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger 
Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro Coito, Membro e 
Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 0130, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E 
FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas e seus representantes: J. C. MEASSI & CIA LTDA - EPP, representada pelo Sr. João Cesar Meassi 
LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME, representada pela Sra. Ana Lucia Ampessan, 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME, representada pela Sra. Renati Verena Brisch Vettorello. 

Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes J. C. MEASSI & CIA LTDA - EPP, representada 
pelo Sr. João Cesar Meassi LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME, representada pela Sra. 
Ana Lucia Ampessan, RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME, representada pela Sra. Renati Verena 
Brisch Vettorello. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
J. C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 3 SERVIÇO DE PROLAB SERVIÇO UN 150,00 270,00 40.500,00 
MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO 
LABORATORIA 
L, 
INSTALAÇÃO 
E AJUSTES DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
PARCIAL 
REMOVÍVEL 
DENTO E 
DENTO- 
MUCO- 
SUPORTADA, 
COM 
ESTRUTURA 
METÁLICA 
FUNDIDA, 
DENTES EM 
ACRÍLICO 
(COM RESINA 
CROSS 
LINKED DE 
ALTA 
DENSIDADE). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
1 4 SERVIÇO DE 

MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO 
LABORATORIA 
L, 
INSTALAÇÃO 
E AJUSTES DE 
PRÓTESE 
DENTARIA 
PARCIAL 
REMOVÍVEL 
DENTO E 
DENTO-
MUCO-
SUPORTADA, 
COM 
ESTRUTURA 
METÁLICA 
FUNDIDA, 
DENTES EM 
ACRÍLICO 
(COM RESINA 
CROSS 
LINKED DE 
ALTA 
DENSIDADE). 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PROLAB SERVIÇO UN 50,00 270,00 13.500,00 

TOTAL 54.000,00 
LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 5 SERVIÇO DE 
CONSERTO, 
INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
TOTAL DE 
SUPORTE 
MUCOSO 
PARA ARCADA 
SUPERIOR E 
INFERIOR 
E/OU 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
PARCIAL 
REMOVÍVEL 
DENTO E 
DENTO-
MUCO- 

LABPROT 

SUPORTADA,  

UN 75,00 34,00 2.550,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
REALIZADO 
COM 
ACRILICO 
TERMOPOLIM 
ERIZÁVEL, 
DENTES EM 
ACRILICO 
(COM RESINA 
CROSS 
LINKED DE 
ALTA 
DENSIDADE). 

1 7 SERVIÇO DE 
REEMBASAME 
NTO, 
INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
TOTAL DE 
SUPORTE 
MUCOSO 
PARA ARCADA 
SUPERIOR E 
INFERIOR 
E/O U 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
PARCIAL 
REMOVÍVEL 
DENTO E 
DENTO-
MUCO-
SUPORTADA, 
REALIZADO 
COM 
ACRILICO 
TERMOPOLIM 
ERIZÁVEL, 
DENTES EM 
ACRILICO 
(COM RESINA 
CROSS 
LINKED DE 
ALTA 
DENSIDADE). 

LABPROT UN 75,00 73,00 5.475,00 

TOTAL 8.025,00 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantidad 
e 

Preço Preço total Modelo 

1 1 SERVIÇO DE 
MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO 
LABORATORIA 

RENATI 
PROTESES 

UN 300,00 289,00 86.700,00 

f"\ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
L, 
INSTALAÇÃO 
E AJUSTES DE 
PRÓTESE 
DENTARIA 
TOTAL DE 
SUPORTE 
MUCOSO 
PARA ARCADA 
SUPERIOR E 
INFERIOR EM 
ACRILICO 
TERMOPOLIM 
ERIZÁVEL, 
DENTES EM 
ACRILICO 
(COM RESINA 
CROSS 
LINKED DE 
ALTA 
DENSIDADE). 

1 2 SERVIÇO DE 
MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO 
LABORATORIA 
L, 
INSTALAÇÃO 
E AJUSTES DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
TOTAL DE 
SUPORTE 
MUCOSO 
PARA ARCADA 
SUPERIOR E 
INFERIOR EM 
ACRÍLICO 
TERMOPOLIM 
ERIZÁVEL, 
DENTES EM 
ACRILICO 
(COM RESINA 
CROSS 
LINKED DE 
ALTA 
DENSIDADE). 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

UN 100,00 289,00 28.900,00 

1 6 SERVIÇO DE 
CONSERTO, 
INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE 
PRÓTESE 
DENTARIA 

RENATI 
PROTESES 

UN 25,00 87,00 2.175,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
TOTAL DE 
SUPORTE 
MUCOSO 
PARA ARCADA 
SUPERIOR E 
INFERIOR 
E/OU 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
PARCIAL 
REMOVÍVEL 
DENTO E 
DENTO-
MUCO-
SUPORTADA, 
REALIZADO 
COM 
ACRÍLICO 
TERMOPOLIM 
ERIZÁVEL, 
DENTES EM 
ACRÍLICO 
(COM RESINA 
CROSS 
LINKED DE 
ALTA 
DENSIDADE). 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 8 SERVIÇO DE 
REEMBASAME 
NTO, 
INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
TOTAL DE 
SUPORTE 
MUCOSO 
PARA ARCADA 
SUPERIOR E 
INFERIOR 
E/O U 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
PARCIAL 
REMOVIVEL 
DENTO E 
DENTO-
MUCO-
SUPORTADA, 
REALIZADO 
COM 
ACRÍLICO 
TERMOPOLIM 

RENATI 
PROTESES 

UN 25,00 70,00 1.750,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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_ 
GILSON ANIAURI HU'BER 

Membro 
555.119.969-04 

S MC\ A.C52nnr.- 
R SELI STROZACK MARCOM 

Membro 
779.8 .549-68 

C. MEASS CIA LTDA - EPP 
07.063.338/0001-31 

SAO PAULO, 1831 - CEP: 85801021 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

JOÃO CEZAR MEASSI 
371.157.079-87 

Município de Capanema - PR 
ERIZÁVEL, 
DENTES EM 
ACRÍLICO 
(COM RESINA 
CROSS 
LINKED DE 
ALTA 
DENSIDADE). 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

TOTAL 119.525,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, 
o prazo recursal previsto no art.A° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma empresa manifestou 
interesse em interpor recurso/Nada ais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata 

i pela Comissão de Licitação pêlos r es /ntantes   das proponentes. 

4freOv? 

MA1CON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

078.018.429-79 

SELIA KRIGER BECK 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

AGANI 

LAB ROT PROTESES ODONTOLOGIC LTDA 
-ME 

20.533.509/0001-07 
AV BRASIL, 502 SALA 01 - CEP: 85760000 - 

BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 
ALEX SANDRO CALHARI 

028.574.599-98 

c2t. 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

17.911.844/0001-97 
SÃO PEDRO, SN ZONA RURAL - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 
000.485.829-80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 130/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E 
FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a 
tabela abaixo: 

I 	 VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

RENATI V. B. 
VETTORELLO 

PROTESES - ME 

1 1 SERVIÇO DE MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO LABORATORIAL, 
INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR EM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZ_ÁVEL, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE 

ALTA DENSIDADE). 

RENATI 
PROTESES 

300,00 289,00 

RENATI V. B. 
VETTORELLO 

PROTESES - ME 

1 2 SERVIÇO DE MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO LABORATORIAL, 
INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR EM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE 

ALTA DENSIDADE). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

100,00 289,00 

J. C. MEASSI & 
CIA LTDA - EPP 

1 3 SERVIÇO DE MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO LABORATORIAL, 
INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA 
FUNDIDA, DENTES EM 

PROLAB 150,00 270,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). 
J. C. MEASSI & 
CIA LTDA - EPP 

1 4 SERVIÇO DE MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO LABORATORIAL, 
INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA 
FUNDIDA, DENTES EM 

ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PROLAB 50,00 270,00 

LABPROT 
PROTESES 

ODONTOLOGICAS 
LTDA - ME 

1 5 SERVIÇO DE CONSERTO, 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR E/OU PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, 
REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
DENTES EM ACRÍLICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE 

ALTA DENSIDADE). 

LABPROT 75,00 34,00 

RENATI V. B. 
VETTORELLO 

PROTESES - ME 

1 6 SERVIÇO DE CONSERTO, 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR E/OU PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, 
REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
DENTES EM ACRÍLICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE 

ALTA DENSIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

25,00 87,00 

LABPROT 
PROTESES 

1 7 SERVIÇO DE 
REEMBASAMENTO, 

INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

LABPROT 75,00 73,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

ODONTOLOGICAS 
LTDA - ME 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 
DE SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR E/OU PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, 
REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
DENTES EM ACRÍLICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE 

ALTA DENSIDADE). 
RENATI V. B. 
VETTORELLO 

PROTESES - ME 

1 8 SERVIÇO DE 
REEMBASAMENTO, 

INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 
DE SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR E/OU PRÓTESE 

DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, 
REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
DENTES EM ACRÍLICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE 

ALTA DENSIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

25,00 70,00 

Capanema - PR, 09 de novembro de 2017. 

IPP 4.4. 
e a 	rager Becker "a 

Pregoeira 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.893 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 130/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 130/2017, 
objeto 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE 
PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 

VENCEDORES 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
RENATI V. 

B. 
VETTORELL 

O 
PROTESES 

- ME 

1 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR 
EM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES 
EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE 

ALTA DENSIDADE). 

RENATI 
PROTESES 

300,00 289,00 

RENATI V. 
B. 

VETTORELL 
O 

PROTESES 
- ME 

2 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR 
EM ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES 
EM ACRILICO (COM RESINA CROSS LINKED DE 

ALTA DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

100,00 289,00 

J. C. 
MEASSI & 
CIA LTDA - 

EPP 

3 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL 
DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 

ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM 
ACRILICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). 

PROLAB 150,00 270,00 

J. C. 
MEASSI & 
CIA LTDA - 

EPP 

4 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL 
DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 

ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM 

PROLAB 50,00 270,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

LABPROT 
PROTESES 
ODONTOLO 
GICAS LTDA 

- ME 

5 SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE 
DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 

MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR 
E/OU PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL 

DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, 
REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). 

LABPROT 75,00 34,00 

RENATI V. 
B. 

VETTORELL 
O 

PROTESES 
- ME 

6 SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE 
DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 

MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR 
E/OU PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL 

DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTÅDA, 
REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

25,00 87,00 

LABPROT 
PROTESES 
ODONTOLO 
GICAS LTDA 

- ME 

7 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE PRÓTESE DENTARIA TOTAL DE 

SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTARIA PARCIAL 

REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO- 
SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). 

LABPROT 75,00 73,00 

RENATI V. 
B. 

VETTORELL 
O 

PROTESES 
- ME 

8 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 

SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 

REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO- 
SUPORTADA, REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA 

DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

25,00 70,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 130,2017, 
é de R$ 181.550,00 (Cento e Oitenta e Um Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 

4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
o P feito lìunicipal de Capanema, Estado do Paraná nove dias de novembro de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

NOTIFICACÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios - 9.703-9 10/11/2017 714.055,29 
ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 9.721-7 10/11/2017 582,22 
FNAS- BL GSUAS - 27.444-5 10/11/2017 1.500,00 

10/11/2017 1.500,00 
FNAS - BL GBF - 27.441-0 10/11/2017 2.357,84 
FNDE - Transporte Escolar da União - 10.582-1 09/11/2017 12.385,57 
FNDE - Merenda Escolar - 21.453-1 09/11/2017 544,00 
FNDE - Fundeb - 19.144-2 08/11/2017 24.512,26 

10/11/2017 76.477,58 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

CoO252820 
PORTARIA N° 6.893 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 130/2017. 

O Pr'4eito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
Ieç 	Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de , .Je julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 
130/2017, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS PARAMOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Ouen- 
Idade 

Preço 

RENATI V. B. 
VETTORELLO 
PROTESES-ME 

1 

SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, 
INSTALAÇÃO EAJUSTES DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR EM 
ACRILICO TERMOPOLIMERIZAVEL, DENTES EM ACRILICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

RENATI 
PROTESES 

300,00 289,00 

RENATI V. B. 
VETTORELLO 
PROTESES-ME 

2 

SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL. 
INSTALAÇÃO EAJUSTES DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR EM 
ACRILICO TERMOPOLIMERIZAVEL, DENTES EM ACRILICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

100,00 289,00 

J. C. MFASRI & 
CIA LTDA-EPP 

3 

SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL, 
INSTALAÇÃO EAJUSTES DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVIVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM ACRILICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

PROLAB 150,00 270,00 

J. C. mFas-SI á 
CIALTDÁ-EPP  

4 

SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO LABORATORIAL. 
INSTALAÇÃO E AJUSTES DE PRÓTESE DENTARIA PARCIAL 
REMOVIVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA FUNDIDA, DENTES EM ACRILICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). EXCLUSIVO ME/EPP 

PROLAB 50,00 270,00 

PROTESES 
ODONTOLOGICAS 
LTDA-ME 

5 

SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE 
DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA 
SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVIVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO 
COM ACRILICO TERMOPOLIMERIZAVEL, DENTES EM ACRILICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

LABPROT 75,00 34,00 

RENATI V. B. 
VETTORELLO 
PROTESES-ME 

6 

SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE 
DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA 
SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVIVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO 
COM ACRILICO TERMOPOLIMERIZAVEL, DENTES EM ACRILICO 

RESINA CROSS UNKED DE ALTA DENSIDADE). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

RENATI  
PRÓTESES 

25,00 25,00 87,00 

LABPROT 
PROTESES 
ODONTOLOGICAS 
LTDA-ME 

., 
' 

SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA 
SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVIVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO 
COM ACRILICO TERMOPOLIMERIZAVEL, DENTES EM ACRILICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

LABPROT 75,00 73,00 

RENATI V. B. 
VETTORELLO 
PROTESES-ME 

8 

SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA 
SUPERIOR E INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVIVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, REALIZADO 
COM ACRILICO TERMOPOLIMERIZAVEL, DENTES EM ACRILICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

25,00 70,00 

Art. 3° Valor to al dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 130/2017, 
é de R$ 181.550,00 (Cento e Oitenta e Uni Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná nove dias de novembro 
de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°43712017 
Pregão Presencial N° 0130/2017 

Data da Assinatura: 09/11/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: J. C. MEASSI & CIA LTDA-EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS PARAMOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO 
DE PRÓTESE DENTARIA A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 54.000,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Reais) 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°43812017 
Pregão Presencial N° 0130/2017 

Data da Assinatura: 09/11/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA-ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO 
DE PRÓTESE DENTARIA A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 8.025,00 (Oito Mil e Vinte e Cinco Reais) 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°439/2017 
Pregão Presencial N° 0130/2017 

Data da Assinatura: 09/11/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES-ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS PARAMOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 119.525,00 (Cento e Dezenove Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais) 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 	

Lodzâznes 
PORTARIA N° 6.895, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 129/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo coma Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 129/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA OS CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS SOCIAIS 
DO M.D.S., SUAS E DO MUNICÍPIO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 

Fornecedor Item Produto Marra allan- 
Mede 

Preço 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

1  LA CRAVO DA INDIA EM PÓ, CONDIMENTO NATURAL. MATER-PRIMA, 
ASPECTO FISICO MOIDO. FORNECIMENTO PACOTES DE 20 GRAMAS. 

INCAS 100.00 2,35 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

2 AÇUCAR MASCAVO DE 1•- EMBALAGEM DE 500G. BIASI 50,00 6,48 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

,, 
'' 

ALHO DE PRIMEIRA DUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES 
E GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

CANTO 50,00 23,99 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

4 
AMEIXA EM CALDA-CONTENDO NO MINIMO PESO LIOUIDO 
320 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

OLE 50,00 4,4B 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

5 AMENDOIM DESCASCADO, TIPO 1. PACOTE COM 500G. 
BEIJA 
FLOR 

30,00 4,85 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 6 

AZEITE DE DONDE, EM EMBALAGENS DE 100mL AS EMBALAGENS 
DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS OE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO VALIDADE MINIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CEPERA 50,00 3,79 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

7 
BERINGELA COM ASPECTO FIRME, CASCA ARIL HANTE, SEM FUROS, 
RACHADURAS OU MANCHAS ESVERDEADAS, LIMPA. ENTREGA 
DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS UMPAS 

CANTU 40,00 6,19 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

8 
BISCOITO, APRESENTAÇÃO WAFER, SABOR CHOCOLATE, 
CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
RECHEIO, PACOTE C/ 120 G UND, 

VITORIA 125,00 1,85 

DIOEMS 	Padrão
Di ar o 1  OAcI8IpB rAu  Assinado dHouEnteertrioInci coalzeonrtae com t  

iva da garantia elQa 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do cite. 

^ON 	 Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
OBS.V.TORIO NACIOWIL Nacional Ministério da Ciência e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, Informe o 

código ao lado no slte. 2414175583 

http://dioems.com.br/ 
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Prefeitura Municipal Fatura do cartão 
de Capanema de crédito FONE: (41) 3512-1371  - CEP 1E760-000  

PORTARIA N° 6.890 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Suspende período de gozo de férias de ServidorPúblico Municipal. 
°Prefeito Municipal de Cepeneme, Estado do Pa rendi. no uso de suas etribsições legais e: 
CONSIDERANDO e necessidade da prestaçâo dos serviços do servidor abaixo: 
RESOLVE: 
Art. 1°Suspender o período de gozo das férias doServidorPáblico Álvaro Skibe Junior - matricule 2523-14e 1° 
a 19 de novembro, e de 27 a 30 de novembro de 2017. 
Art. 2° As férias remanescentes sargo posteriormente concedidas aro período a ser combinado como servidor 
e o Departamento de Recursos Humanos. 
Art. 3°A preeente Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas os disposições em contrário 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capeneme, Estado do Paraná, eos08 dia. do mês de novembro de 2017. 

Américo Balé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N043972017 
Pneu. o Presenciei N. 0130/2017 _ 
Data da Assinatura: 	09/11/2017. 
Contratante: 	 Município de Capaneme-Pr. 
Contratada: 	 RENATI V, B. VETTORELLO PROTESES-ME 
Objeto:CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDA- 
GEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTARIA A PESSOAS CARENTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
Valor total: RS 119.525,00 (Cento e Dezenove Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N4372517 
Pregéo Presencial fri 0130/2017 
Data 	Aasinalurs: . 	.09111/2017. 
ContretaMe: 	 Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 J. C. MEASSI 8 DIA LTDA • EPP 
ObjetoCONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDA- 
GEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTARIA,. PESSOAS CARENTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: RS 54.000,03 (Cinglienta e Quatro Mil Reais) 

Américo Balé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO GRATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°438/2017 
iRregéo Preeencial N°01307017 
Datada Assinatura: 	: 	:: 0511/2017, 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDA- 
GEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTARIA A PESSOAS CARENTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: RS 8.025,00 (Oito Mil e Vinte e Cinco Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA fri 6.893 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Temo de Homologeçéo do Pregoo Presencial rri 130/2017. 
O Prefeito do Municio. de Cepaneme, Estado do Perene, no uso de sues atribuições legais e, Considerando 
que o procedimento Rogatório esti de acordo coma Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei rri 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE: 
Ad. 1° Homologar o Processe de Liciteçâo modalidade Preggo Presencial n° 130/2017, objeto CONTRATA- 
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFEC- 
ÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTARIA A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO 
DE CAPAN EMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. Z. Em cumprimento ao disposto no M.109, §1° de Lei 8.668, de 21 de junho de 1893, toma-se público o 
resultado de licksçao em eplgrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
VENCEDORES 
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Art. 3° Valor total doe gastos com e Licitaçéo modalidade Prep.° Presencial N° 130/2017, é de RE 181.550,00 
(Cento e Oit ris e Um Mil, Quinhentos e Cinggente Reais), 
Art. 4° Homologo a presente lkitaçâo, revogadas as disposições dr,  oriáraltio. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná novo dias de novembro de 2017 

Américo 80116 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.  6.895, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Terno de Homologaçâo do Preggo Presencial n° 129/2017. 
O Prefeito do Município de Capaneme, Estado do Paraná, no uso de NI» etribuiçries legais e, Considerando 
que o procedimento lickatfirki está de acordo com e Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 e coma Lei n' 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas altereigies. especialmente aro seu artigo 43; 
RESOLVE: 
Art, 1° Homologar o Processo de Liciteçâo modalidade Prega° Presencial cri 12912017, obkrio AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA OS CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA 

Av. Pedro Viriato Park; ol de Soaa, 1080 - Centro 

DA FAMILIA E D SENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AOS 
PROGRAMAS SOCIAIS DO M.D.S., SUAS E DO MUNICÍPIO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. 
Ari. 2° Em curnpr mento ao disposto no Art.109, 81° da Lei 8.886, 	e 21 de junho de 	993, tomares público o 
resultado da ticilaçào em epígrafe. apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

~Kr - 
.. 	IARele CL.. CO : 

rv-1 •=9.'-i :L:ÍÍ kIrt r:.119p153~95~. ZZ1.:•...-..  
100.00 C le.... ,.,A M.e.... 	, C ONDIVENTO 

NATURAL, SIATÉESAWRIMA, ASPECTO FISICA 
MODO. FORNECIMENTO, PACOTES OE 20 

GRAMAS. 
CLAUDINA COMIRAN 

ME 
2 AÇUDAR MASCAVO DE 11 -EMBALAGEM DE 

MEG. 
DIAsi 30,00 0,48 

CUUDINA COMIRAN 3 ALHO DE PRIM. RA OVAM.° OU SEJA. • CANTU 
BULBOS TENROS, FIRMES E GRAUDOS. LIVRE 

DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

5090 2399 

CLMIDINA COMIRAN 4 AME. ELI CALDA • CONTENDO NO 'ANIMO 
PESOU... 320 GRAMAS, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, .R. DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. 

969 5090 545 

CLAUDINA COMIRAN 6 AMENDOIM DESCASCADO, TIPO 7 PACOTE 
CO06000. 

EE. FLOR 3090 4,“ 

CLAUDINA COMIRAN 
-ME AS 

8 AZEITE DE DESDE, EM EMBALAGENS OE 100811.. 
EMBALAGENS DEVEM CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADO8 DE 
IDENITFICAÇÃO. PROCECENCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DE 
LOTE. DATA DE VALIDADE, OUANIDADE DE 
PRODUTO. VALIDADE MINI. DE 8 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CEPEFLA 50,00 3.79 

CLAUDINA COLMIRAN 7 BERINGELA COM ASPECTO FIRME, CASCA 
BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, MIARA ENTREGA 

DEVERA SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTO 40,00 8.19 

CLAUDINA COMIRAN 
• 185 

8 BISCOITO, APRESENTAÇÃO WAFER, SABOR 
CHOCOLATE, CLASSIFICAOÃO DOCE, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS C. RECHEIO, 
PACOTE O 1200 UNO. 

VITORIA 125,00 195 

CLAUDWA COMIRAN 
-ME TAMANHO 

O EROCOLIS • COMUM, FRESCO, DE PRIMEIRA, 
E COLORA.° UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO. ISENTO. ENFERMIDADE, MATERIAL 

TERROSO E 000000 EXTERNA ANORMAL. 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

CANTO 50,00 8,99 

W.AUDINA COMMAN 10 CANELA EMPO, CONDIMENTO NATURAL COM 
ASPECTO MICO 5000. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 35 O. 

RICAS 60,00 290 

CLAUDINA COMIRAN 11 CARNE DE FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA, 
CONGELADA, ASPECTO PROPRIO, NÃO 

AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR PROPR., 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÉNOM 

OE SUJIIMDES, PARASITOS E LARVAS. 0
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DE 

ACORDO COMO MINISTÉRIO DA ADRICULTU., 
OS CORTES NÃO 00000 TER AM.O DE 

ÁGUA, SOMENTE O FRANGO INTEIRO 
(PORTARIA N' 21013E 10/11/199. EMBALAGEM 
PRIMAR. COM  PESO LIQUIDO D 

0)
E. NO MINIMO, 

MG 

SEARA 3090 4,88 

CLAUDINA COMIRAN 
ME 

12 CASTANHAS IN RAM., ESDEL 4,00 03,80 

CUUDINA comiRAN 13 CEM RET A 	CONSERVAQUALIDA0E. 
SEM RESTA SECA, NOVA. TAMANHO MÉDIO. 

COM  CASCA SÃ. 5E31 RUPTURAS. 

CANTO 30,90 3,8B 

CLAUDINA COMIRAN 
ME 

15 CEREJAS IN ATUM COM CABOS CANTO 5.00 ISSO 

O-ILUDIRA COMIRAN 10 CHUCHU VEROS OU BRINCO.. CONDIOOES 
OE CONSUMO, 11  QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 

COM CASCA MÁ SEM RUPTURAS. 

CANTU 3090 3,49 

CLAUOINA COMIRAN 
• ME 

15 COCO TAMANHO MÉDIO, 1• QUALIDADE CANTU 2590 3,89 

CLAUDINA COME» 20 CREME DE LEITE PASTEURIZADO, SABOR 
SUAVE, CONSISTENCM FIRME. EMBALADO EM 

POTES DE POLIETILENO COM 
APROXIMADAMENTE 300G DE PESO LIQUIDO, 
ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, COM TAMPA 

RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS. 

IDENTIFICAÇÃO. PROCEDEMO., INFORMAÇÃO 
NUTRICIONILL, NUMERO DE LOTE, DATA DE 

ALIDADE. QUANTIOAOE DO PRODUTO. 
NUMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURMSIF/DEPOA. 

AURORA 4090 0.00 

CLAUDINA COMIRMI 
-ME 

21 FARIS. DE MANDIOCA TORRADA 
CARACTERÍSTICAS TgoxicAs: OBTIDA PELA 

DUPLA TORRAÇÃO PA RALADURA OAS RAIZES 
DA MANDIOCA, PREVIAMENTE DESCASCA., 

LAVADA E DENTADO RADICAL CIANETO E COM 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
CONSTANTE EIA ROTULO E/OU EMBALAGEM, 

EMOALAGEM PRIMÁRIA, SACOS DE 
POLIETTLENO ATO3300, TRANSPARENTE 

RESISTENTE, 	SOLDADO, PACOTES OE 
500 (MAMAS. CARACTERISTCAS F15100. 

01.1130CAS, UMIDADE MÁXI. 1411, Amou 
1.0100.4.4100 ed10100: 1014; 00001010S 

MIRIM. 1911, E RES101700 MINERAL FIXO 
18.1913/0, 29%, LIFIDEOS: AUSÉNCIA. 

ANAFIL 2090 3.58 

CLAUDIA COMIAM 
• ME EMBALAGEM 

22 FARINHA DE MILHO • AMARELA EM FLOCOS. 
PLASMA CONTENDO 1 KG LIVRE 

DE PARASITAS, 	te 	NOCIVAS. 
PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A CONTAR A 

PARTIR DA GATA DE ENTREGA. 

DUO. 60,00 2,79 

CLAUDINA COME. 
• ME 

23 FARIN.DE ROSCA, ISENTA DE MOFO, ODOR 
CARACTERISTICO, EMBALADA EM PLÁSTICO 

PROPRIO PARÁ ALIMENTOS COM 509 GRAMAS. 

DA CASA 40.00 3.49 

CLAUDINA COMIRAN 
• ME 

24 FARINHA DE TRIGO PARA GUME. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 50GR. ATOXIA, DEVIDAMENTE 

PRODUZIDA...BALADA E ROTULADA 
CONFORME A PORTARIA N154 DE 18/07199 

ANAFIL 10,00 3.99 

CLAVOS,. COMIRAN 
-ME 

25 FÉCULA OE BATATA SEM GLUTEN. EMBALAGEM 
DE 4E0 ORAMAS. 

VOO 6090 16.90 

SLAUDINA COIAIRAN 
• ME 

20 FÉCULA DE MANWOCA. EMBALAGEM DE 1110 AMAFIL 50.00 999 

CLAUDINA COMIRAN 
• SIE 

27 FRANGO INTEIRO CONGELADO, TAMAISHO 
MÉDIO, LWRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 

SUBSTANCM coNTAmNANTE 0 	POSSA 
ALTEEI/11A OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. ODORE SABOR PRóPRIOS, 
SER ENTREGUES EM ESIBAUGEM 

DPEVERÃA ORIGI LÁSTICNAL 130 FABRICANTE, LIMPA. 
1,40 VIOLADA. RESISTENTE. QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO 

NO MOMENTO OA ENIREGA. COMO GELO 
AVERMELHADO OU LIQUIDOS PEGA/0000 NA 

EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS OUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAIDA DO MERCADO ATE A ENTRE.. 

ESTABELECIMENTO ESTA DEVERA 
APRESENTAR-SE 696 CONDIÇÕES HIGIÉNICAS 

IDEAIS AO TRANSPOR TE. 

SEARA 500,00 599 

CLAUDINA COMIRAN 
• ME 

20 FRUTAS CRISTALIZADAS, FORNECIDAS EM 
PACOTES FECHADOS DE 500 9, ISENTOS OE 

SUJIDADES E IMPUREZAS 

FRIOVEL 20,00 11,69 

SLAUDINA COMIAM 29 FUBÁ- PRODUTO FERO COM FARINHA. 
MILHO MOIO& ENRIQUECIDA COM FERROE 
ACIDO EÓLICO. A EMBALAGEM DO PRODUTO 

F,..DRT,40::T=.917...,n.z,z0,. 
NO ROTULO DA EMEALAOEM. 

DAMA 50.09 1,59 

aumentou para 
41% de seus 
usuários 

Quatro em cada dez (41%) 

usuários de cartão de crédito 

aumentaram o valor da fatura 

no último mês de setembro. Os 

dados são do Indicador de Uso do 

Crédito calculado pelo Serviço de 

Proteção ao Crédito (SPC Brasil) 

e pela Confederação Nacional de 

Dirigentes Lojistas (CNDL). Para 

36%, o valor se manteve está-

vel frente aos meses anteriores, 

enquanto somente 16% notaram 

uma diminuição no total a ser 

pago na fatura. Considerando os 

entrevistados que se lembram do 

valor do último mês, a média da 

cobrança foi de R$1.008. Os itens 

de primeira necessidade como ali-

mentos em supermercados (64%) 

e remédios (55%) foram os mais 

adquiridos por meio do cartão de 

crédito. Produtos como roupas 

(38%), idas a bares e restauran-

tes (36%) e combustivel (29%) 

ocupam as demais posições do 

mnking de gastos feitos com o 

chamado 'dinheiro de plástico' 

no último mês de setembro, 

De acordo com o levanta-

mento, seis em cada dez (63%) 

consumidores brasileiros não 

utilizaram nenhuma modalidade 

de crédito no mês de setembro, 

como empréstimos, linhas de 

financiamento, crediários e car-

tões de crédito. O restante (37%), 

porém, mencionou ao menos 

uma modalidade a qual tenham 

recorrido no período. Os cartões 

de crédito (30%) e os cartões 

de loja e crediário (12%) foram 

as modalidades mais usadas no 

último mês. O cheque especial 

foi citado por 6% da amostra. Há 

ainda, 3% de consumidores que 

recorreram à empréstimos e 3% 

que buscaram financiamentos. 

Em setembro, o Indicador de 

Uso do Crédito, que mensura 

a quantidade de consumidores 

que recorrem ás compras a prazo 

e à contratação de empréstimos 

e financiamentos, marcou 23,9 

pontos, resultado abaixo da 

média observada em meses ante-

riores, que é de 27,2 pontos. A 

escala do indicador varia de zero a 

100, sendo que quanto mais pró-

ximo de 100, maior o número de 

usuários e de frequência do uso 

das modalidades. 



AR. 3°  Varor  total dos  gas  os coma Liciaçõo modalidade Pregoo P  asandel  N° 129/2017, 6 de RS 31.393,78 
(Trinta e Um Mil, Trezentos e Noventa e Tas Reais e Setenta e  Sars  Centavos).  
Art.  Homologo a  presenta  licitaçio,  anropades  as disposições em contrario. 
Gabinete do  Prelat°  Municipal de Capaneme, Estado do  Parera  nove dias de novembro de 2017  

Americo Bella 
%folio Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'440/2017 

Regi» Presencial N°0129/2017 

Data da Assinatuna: 	09/11/2017. 

Contratante: 	 Municlpio de Cepanema-Pr. 

Contratada: 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 

ObjeITAQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIM E NTICIOS PARA OS CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS 

PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS SOCIAIS DO M.D.S., SUAS E DO MUNICIPIO, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 

Valor total.  RO 31.393,78 (Tenta e Um Mil, Trezentos e Noventa e  Tres  Reais e Setenta e Sais Centavos)  

Americo 135116  
Prefeito  Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 138/2017 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realeara Processo Licitaterio, nos 
termos a  segla:  
Modalidade:  Pris&  Presencial n.136/2017 

Tipo de Julgamento.  Menor preço por  dem.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS INFECTANTES DOS GRUPOS "A" 787  E "E" PARA A SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR..  
Varor.  R$88.095,70 (Sessenta e Seis Mil e Noventa e Cinco Reais e Setenta e  Sels  Centavos) 
Abertura das propostas: 0900 Noras do dia30/11/2017 

Local: Setor 00 L1 01E4)0 da  Profanum  Municipal de  Uwe.,  
Gov. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1860- Capanerna - Pareni - Centro. 

Demais infam:296es poder0o ser obtidas  ro  endereço acima citado em horário nonnel de expediente e no 
silo wvarcepaneme prgov.br. 

Capanema-PR, 10 de novembro de 2017  

Amadeo Balle  
Prefeito  Municipal 
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22% dos brasileiros 
tiveram crédito 
negado em setembro 

De acordo com o levan-
tamento, quase a metade 
(45%) dos brasileiros con-
sultados considera que atual-
mente está difícil conseguir 
empréstimo ou financia-
mento no mercado. Apenas 
13% consideram a contrata-
ção fácil. 

Ao tentar fazer uma 
compra parcelada em esta- 
belecimentos 	comerciais, 
22% dos consumidores tive- 

1 o crédito negado, sendo 
side 9% estavam com o CPF 
negativado e 2% não tinham 
renda suficiente para adqui-
rir o bem pretendido. A son-
dagem mostra ainda que, 
considerando os consumi-
dores que possuem emprés-
timos e financiamentos 
atualmente, 29% admitem 
ter havido atrasos ao longo 
do contrato e 23% disseram 
estar, no momento, com 
parcelas pendentes de paga-
mento, o que totaliza 52% de 
consumidores com dificul-
dades para honrar esse tipo 
de compromissos. 

"O cenário de recessão 
intensificou o cuidado das 
instituições financeiras no 
momento de conceder cré-
dito, dificultando seu acesso 
pelo consumidor. Com  
desemprego elevado, muitos 

conseguem comprovar 
_Ja. Com a retomada gra-

dual da economia, a expec-
tativa é de que esse quadro 
comece a se reverter aos 
poucos", analisa a economis-
ta-chefe do SPC Brasil, Mar-
cela Kawauti. 

Para o presidente do 
SPC Brasil, Roque Pelliz-
zaro Junior, alguns cuida-
dos devem ser observados 
na hora de contratar um 
empréstimo ou finan-
ciamento. "Se o emprés-
timo não visa a cobrir uma 
necessidade emergencial, 
pode ser o caso de esperar 
mais um pouco para tomá-
-lo. Convém analisar a real 
necessidade de assumir um 
compromisso que, muitas 
vezes, só acaba depois de 
anos", explica Pellizzaro 
Junior. 

CLAUDINA COMRAN 30 GENGIBRE FRESCO SER DEFEITOS, UNIFORME CANTO 10,00 1698 

CLAUDINA COMIRAN 
-ME 

31 GERGELIM PACOTE DEI NO, DIPAES 6,00 23,99 

CLAUDINA COMIRAN 
-ME 

32 00A04, SEM DANOS FISIOLOGICOS Ou 
mECANICOS, TAMANHO MEDIO, UNIFDRAIE, 

SEM FERMENTOS OU REFEITOS, COM TODAS 
AS PARTES ComESTIvEIS INTACTAS, FIRMES E 

BEM VESENVOLVIDAS. FORNEGMENTO EM 
EMBALAGEM PLASMA pRORRIA PARA 

ALIMENTES. 

CANTU 20.00 9,98 

CLAUDINA COMIRAN 
• ME 

13 GRANDE BICO LIMPOS E SEMUMDADE. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

ANAFIL 1000 OSS 

CLAuDINA COBRAS 
-ME 

34 HORTELÃ DESIDRATADA CONDIMENTO 
NATURIO. EMBALAGEM DE 20 GRAmAs. 

INGAS 15,00 339 

CLAUDINA COMIRAN 
-ME 

>6 10OURTE INTEGRAL. NATuRAL, 013110A DE 
LEITE PASTEURIZADO SEM ADIÇÃO DE POLPA 
DE GRIMAS OU sABORIZANTESSELIADIÇÃO 

DE AÇULAR, COM COSISTENCIA CREmosA Ou 
f IRME, Em EMBALAGEM DE FILME 

POLIETILENO. COAIVAUDADE 1190784.4 DE 30 
DIAS, A PARTIR DA DATA DE RE CE13 IMEnn 0. A 

EMBALAGEM DEVEM CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENciA, SIFORMAÇÃo 
NuTRICIONAL, SUAMOS DE LOM, DATA DE 

vALIDADD QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NUMER° 00 REGISTRO No MINSTE« DA 

AORCULTURASIFORPOA E CMUME10 DE 
INSPEÇÃO, POTE DE 165GRAMAS. 

UNIBABY 50,03 1,19 

CLAUDINA COMIRAN 
-ME 

3e J1L6 SER MAROS FISIG. UNIFORME, SEMI 
FERIMENTOS OU DEFEITOS FIRRES E 

INTACTOS E BEM DESENVOLVIDO 

CANTU 15,00 M,49 

CLAUDINA COMIRAN 
- ME 

37 XIINI (FRUTA)1. a UMIDADE, GRAU MEDIO DE 
AMADURECNENTo. TANIANHOLKEDio, sal 

RUPTURAS 

CANTU 30,00 969 

CLAUDINA COMIRAN 30 LIMÃO Torn, FRESCO, SEM FERIMENTOS, 
CONSISTENCIA FIRMA 

CANTE 25,00 4,89 

CLAUDINA COMRAN 
-ME 

39 LINGUIÇA MIsTA,11P0 JOSEFINA, DEFUNIADA, 
EMPACOTADA A VACUO EM EMBALAGEM 
PLASTICA DE 3 RO. COM CERTIFICADO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDER/4.. 

NAT 30600 1161 

ClAuDINA COMIRAN 
-ME 

40 LINGUIÇA TIPO CALABRESA - DE N 
DUALIDADE, DEVERA APRESENTARSE COM 

ASPECTO. CO0. 
CHAMO 

 E SABOR 
CARACTERISOCO. UVRE DE PARASnos, 

MICROBIOS E QUALQUER SUESTANCIA 
NOCIVALAM.  EMBALAGEM.PLASTICA. CONTENDO A 

QUANTICADE soLICITADA 10 EMBALAGEM 
DEVE COMERAS SEGUINTES INFORmAgOES: 
1DENnFICACOO DA EMPRESA, PESO, DATA DE 

PROCESSAMENTO E DATA DE SAUDADE, 
IDENDFICACAO 00100 DE CM/E, CARIMBO 

DE INSPEÇÃo ESTADUAL OU FEDERAI_ 
ARRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, 

DOCUMENTOS OUE COMPROVEM A INSPEÇÃO 
MARRARIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE 

ACORDO CO24 A LEGISLAÇÃO VIGER.. 

ORLA 100,00 9,98 

CLAUDINA COMIRAN 41 LOURO, CoNDNIENTo NATURAL, MATERIA- 
PRIMA ;DINA DE LOURO. coN ASPECTO 

FISIGO ROI., FORNECIDO EM PACOTES DE 
6G. 

mos 10600 1,79 

CLAuDJNA COMBATE 
-ME 

n MAIONESE TRADICIONAL) comosTA DE 
kVA, ()LEO VEGETAI, )(MAGRE. AMIDO DE 
MILHO MODIFICADO. OVOS PASTEURIZADOS, 

AÇUCAR, SAL E SUCO DE L11420. ACIDULANTE. 
ACCOLACTICO. ESPESSASTE COROA 

XANTANA. CONSERVADON ACIDO SCRIBICO, 
CORANTE PAPRICA. AROMATIUSTE E 

ANTIOXDANTE: BHT E BRA. NADCONTENNA 
GLUTEN, EMBALAGEM. SACHEI COnrrEN180 

no« 10700 299 

200E 
CLAUDINA COARAM 43 MAMÃO. DE PRIMEIRA DUALIDADE, OU SEJA. 

EM GRAU MEDIO OR AMADVRECIMENTO, 
CASCA USA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
SABOR CARACTERISTICO, ENTREGO DePERA 
SER FERA EM DANAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

CANTU 25,00 6,09 

CLAUDINA cOMIRAN 44 MANNA (FRUTAI AMEN:4100A, i* 
QUALIDADE. GRAU MEDIO DE 

AMADURECIMENTO, TAMANHO MEDIO.SEM 
RUPTURAs. 

CART." 2500 049 

CLAUDINA OMSÅS 
-ME 

0 MANTEIGA PARA FORNO E FOGAO, MACIA 
HOMOGEN., CREMOSA, EM EMBALAGEM 

REBISTENTE. OVE GARANTA A INTEGROADE 
Do PRODUTO ATE O CONSUMO, CONTENDO 

600 GRAMAS DE PESO LIME., A EMBAUGEM 
DEVE 	CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE iNDENTIFIcAÇÃO, PRoCEDENCM. 
SVANTE». Go PRODUTO. 

ALTO ALEGRE 40,00 120 

CLAUDINA ooKRAIN 46 MARACUJA (FRUTA)ARREDONDADA N 
QUALIDADE, GRAU MEDIO DE 

AMADURECIMENTO, TAMANHO MEDIO, sal 
RUPTURAS, 

CANAL 2600 B% 

CLAUDINA GORRAS 
• ME 

47 MARGARINA SEm SAL - PRoDUTOCom NO 
ANIMO BONDE LIPIDISS. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER O REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAODE, 0 LOCAL DE ORIGEM DO RRODUTo, 

PESO DE 50008, DATA DE EMBALAGEM E DATA 
DE VENCIMENTO. 

GOMS) 50,00 2,70 

CLAUDINA COMIRAN AB MEL DE ABELS«, ERMALAGEMLACRODA E 
INTACTA DEI ES. COR, AROME SABOR 

CARACTERISocos ANNE DE SAUDADES, 
PARA5ITAS E LARVAS. 

BETA FLOR 4,03 27,39 

CLAUDINA COMIRAN 
-ME 

50 MORANGA LISA, COM POLPA INTACTA E LOS" 
COM TAMANHO UNIFORMES TIPICOS DA 

VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MARCHAS. 

MAOSICADURAS. BOLORES OU OUTROS 
DEFOICS OVE POSSAM ALTERAR SUA 

APARENCLA E QUALIDADE. LIVRE DA MAJOR 
PARTEPOSSWEL DE TERRA ADERENTE A 

CASSA E DE REMDUOS DE FERTILIZANTES. 
ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL DE 

COLHEITA RECENTE. 

CANTU 6600 1.98 

CAAUDINA MNSION 
.14E 

51 MORANGO IN RAMM ONAKAGENEANDELN 
PLASITCA TRANSPARENTE 3030. 

cANTU 2500 509 

CLAuDINA COARA 52 RATA- FAERKADA A PARTER DE MATÉRIAS 
PRIMAS SADE UNPAS, DEVERA APRESENTAR 
ASPECTO E CHEIRO CARACTEROTICO,UVRE 

DE SUJIDADES E sUasnocus Room. 
EMBALAGEM: 3000 CADA UNIDADE. DATA DE 

VALIDADE MINA» 10 DMS A CONTARA PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

TERRAVNA 00,03 0,99 

CLAUDINA COMRAN 
-ME 

53 NOS MOSCADA CONDIMENTO NATURAL, 
ASPECTO FISIGO M0100, ISENTA DE 

SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTRAS 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM DE RO 

G. 

ISCAS 50.00 20 

CLAuDINA COMIRAN 
-10 

ÖLE0 DEMO. ANTIoxiDANTE: ACIDD 
cIRRICO. 900 ML 

SUAVIT 5000 60 

CIAUDINA COMRAN 50 CREGANO PARA TEMPER0 - EMBALAGEM 
PRIMARIA TUBOS OU SACOS pLASECOS DE 

MESES, 100 GRAVAS VAIJDADE MINIMA 
Ia MESES, 

INGAS 25,00 SAM 

cLAUDOM coMRAN 
-ME 

wr PALASTO -EAMAIAGEM PRAZO DE 	G. 
MATAME FABRICAÇÃO. PRAZO DE VMIDADE, 

LoTE, REGISTRO NO IBAMA E NO DINAL. 

PALMITO DO CHEFE 50,00 MS 

CLAUD1NA CONTRA PATO DE FRANCO CONGELADO SOM OSSO. 
040ALADOS EM SACOS PLASTICCS FOE, 

DEVERA CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, er DE REGISTRO DO 

ORGO.0 0SCALMADDR, 911  Co 
LOTEI 

 DATA DE 

POLIRA 30,00 9,90 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

POSE: (46)35624321 • CEP. 95760400 
AI Pedro Vuxna Panga de Som, 1090 - Getto 

VALIDADE DE RO MNIMO TRES RESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA 
MERCADORIA, PACOTES DE 01 KG 

CLAUDINA cOMIIIAN 
- ME 

59 REPINOMPONES FRESCo TAMANHo E 
COLORAÇÃO UNIFORME FIRME E CAMPACTA 

livRE DE REMDUOS DE FERTILIZANTES, 
ISENTA DE ENFERMIDADES COLHEITA 

RECENTE SEM RANGS FIsicAs E MERANEAs. 

CANTU 6600 4,0 

CLAUDINA COMMAN 
- ME 

617 PEPINO PAIIA CONSERVA FIREsCO TA1M1040 E 
COLORAÇÃO UNIFoRME FIRMA E COMPACTA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, COLHEITAS 

RECENTE. SEM DANDS FISICOS E NECANICoS 

GAM 2600 558 

CLAUDINA COMIRAN 
. ME 

Il PEPINO PARA SALADA DE PRIMEIRA 
OVAL IDADE. OU SEJA. ORAODO, ISENTO DE 

MATERIAL TERR050, LIMPO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE CE 

INSETOS E PARASITAS. ENTREGA DEVERA SER 
FERA EM CAINAs pLAsTicAS VARMAS LimeAS 

CANAL 303X6 4,95 

CIAUDINA cOMIRAN 
. ME 

42 PESSEGOIFRUTAyr QUALIDADE, GRAU MEDIO 
DE AMADURECIMENTO, TAMANHO 0E010, sal 

RIPTuRAS 

CANn1 2000 110 

CLAuDINA cOMIRAN 
-ME 

05 PESSEGO EM CALDA .PREPARADO COM 
FRUTAS MADURAS, SAS. LIMPAS. EM METADES 
COM CONSISTENCIA PROPRIA.  SEM CAROÇO. 

FROTAS COM COR, CHEIRO E SABOR 
UTA DE CARACTERISTICO. 

	COMM FOLHA DE ;UNDRES 	455GRAMAS. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, As 
LATAS NÃO PODERÃO ESTAS AMASSADAS. 
PRAZO DE VALIDADE MIN1810 12 MESES A 

CONTAR A PARTIS DA DATA DE FABRICAÇÃO 

OLE 5000 7.00 

CLAUDINA COMIRAN 
-ME 

e5 PIMENTA DO REINO EM P6, PACOTES DE 35 
GRAMAS. 

INOM 30,00 2,39 

GLAMMA cOMIRAN 
-ME 

0 PmENTA0 AMARELO, SER PERIMENTos ou 
DEFEITOS. TERROS. SEM MANCRAS, COM 

COLORAÇAOUNIFORME E BRILHO. 

cANTU 10600 1299 

CLAUDINA COUR» 
-ME 

G PIMENTÃO VERDE. SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TERROR, SEM MANCHAS, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME R BRUNO. 

CANTU 100,03 3.19 

CUUDINA ComIRAN 
- ME 

69 MENTAS vERMONO, SEM FERIMENTOS ou 
DEFEITOS, TENROS. SEM MANCHAS. COM  

coLORAÇAOUNIFORME E BRILHO. 

CANTU 100,00 14.0 

CIAUDINA comiRAN 
-ME 

lo ROLVILHO AZED0, FABRICADO A PARTIR DE 
MATERIAS.PFUMAS SAS E PACOTE LIMPAS. 

PRODUTO LIVRE DE MATERIA TERROSA, 
PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAM E 

VEGETAIS PACOTE DE POL IETLENOATOXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO PESO LIGUIDO DE 

50012 

LORENZ 80,00 4,19 

CIALIDINA coMIRAR 
. ME 

70 QuEuel CREMOSO 100 CATURRY, 
EMBALAGEM COM NOR. 

FORMATO RODO 709 

cLAUDINA Go/ORAN 
-ME 

71 00E1,10 MINAS FRESCAL. SANTA CLARA 10,00 24,59 

CUUDINA CoMIRAN 
• ME 

72 OLE. PARMESSZO. SEL. 3600 29,00 

CuUDINA COMRAN 
-ME 

73 REQUE1180 TRADICIONAL CREMOSO, MASSA 
GUMMI:IA(0En DESNATADO E ACIDULASTE. 

ACIDO crTFUCO  INS  220. MANTEIGA, MISTURA 
ESTABILIZANTE PARA RECNIEUÃOCREMO501 

11500 CONTEM GLÚTEN, EMBALADO EM COPO 
DE ZOO GRAMAS. 

RESTID  70,00 4.95 

CLAUDINA COMIRAN 
40 

n MCOTA NATorioN 10,00 13.99 

CLAUDINA COMIRAN 
• ME 

76 SALSA E CEBOLINNA DEs1DRATADOS  
CONDIMENTO NATURAL. EMBALAGEM DE  IM  G. 

INGAS  25,00 60 

CLAUDINA  ORM»  
-NE 

TI TEMPERO COMPLETO. SEM PIMENTA 
ACONDICIONADO EM POTE DE 260 FIRMAS,. 

COM INGREDIENTES 0000501 ALHO, 6.45, 
CEBOLA OLEo VEGETAL, COM VALIDADE  

ZAEA 30,00 675 

SUPERIOR A 6 (SEIS) 
MUMSA GORMAS 70  

• ME 
TOMATE, DE 1•QUALIDADE, DE TAMANHO  
MEDIO,  COM APROXIMADAMENTESON DE 

CANTU 501.00 5.0 

MATuRAC50, SEM FERIMENTOS OU OEFE.S, 
TENROS. SER IMMOIAS, COA1C610.40,A0 
UNIFORME E BRILHO, ACONDICIONADOS Em 

EMBALAGEM DE 101161 EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM 
CLAUDINA COMIRAM 	TB  

• ME 
UVA RALA DE BOA QUALIDADE E 

AMADURECIMENTO UNIFORME. 
CANTU 10 00 1189 

CLAVDINA COMIRAN 
-ME 

INA PASSA FRIONEL 2600 21363 

CLAUDINA GORMAS 
• ME  

VAGEM  ORM  DANOS FIsICOS UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS ou DEFEITOS FMIXES E 

INTACTAS E BEM DESENVOLVIDAS.  

CANTE 40 SO 609 

CUUDINA coNERAN 
-ME  

VINHO BRANCO. GARRAFA DE 760 ML. LONGA VIDA 4,00 10,e9 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°437/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017 

Aos nove dias de novembro de 2017, O Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 130/2017, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

J. C. MEASSI & CIA LTDA - EPP, sediada na R SAO PAULO, 1831 - CEP: 85801021 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n°07.063.338/0001-31, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal 

Sr.(a) JOÃO CEZAR MEASSI , portador do RG n° 30178548 e do CPF n° 371.157.079-87.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unid Quantid Preço Preço total 

do 
produto/ 
serviço 

do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

3 48537 SERVIÇO DE MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO LABORATORIAL, 
INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 

PROLA 
B 

UN 150,00 270,00 40.500,00 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 
MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA 
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FUNDIDA, DENTES EM 
ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 

4 48537 SERVIÇO DE MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO LABORATORIAL, 
INSTALAÇÃO E AJUSTES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO-
MUCO-SUPORTADA, COM 
ESTRUTURA METÁLICA 
FUNDIDA, DENTES EM 
ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PROLA 
B 

UN 50,00 270,00 13.500,00 

Valor Total do Contrato: R$54.000,00(Cinqüenta e Quatro Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora deverá atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde (fazer a moldagem e o fornecimento das próteses) em estabelecimento 

próprio, dentro do perímetro urbano do Município de Capanema. 

4.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar as próteses em até 10 (dez) dias úteis 

após a realização da moldagem, a qual deverá ser agendada pelo paciente, após 

encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem de serviço.  

4.2.1. O prazo para agendamento da realização da moldagem não poderá ser 

superior a cinco dias úteis, contados da entrega da ordem de serviço pelo paciente à 

empresa.  

4.3. A ordem de serviço mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Encaminhamento de um Odontólogo do Município, que conste a avaliação do 

paciente e a descrição da prótese necessária; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. Após a confecção da prótese, a Contratada poderá a entregar diretamente para o 

paciente, com comprovante de entrega. 

4.5. Será exigido para o pagamento dos serviços cópia dos documentos previstos no 

item 4.3, bem como o comprovante de entrega ao paciente da prótese, o que será identificado 

no termo de recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital.  

4.6. A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas, 

colhendo a assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento.  

4.7. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração da ordem de serviço com as 

informações previstas no subitem 4.3.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  
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4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação. 

4.9. A prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração da ordem de serviço configura a concorrência da empresa para a nulidade do 

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.10. As ordens de serviço, após o recebimento definitivo dos serviços, deverão ser 

armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou na própria Secretaria Municipal de Saúde, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos.  

4.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a 

empresa contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventüra acontecer com 

seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 	• 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um .representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto' aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 1Y0 sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletiVamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 130/2017, o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 130/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a 	r.(a) 	• CEZA MEASSI , qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata 

Capanema, de novembro 

AM 	Co ;tELLÉ 	 ÃO CEZAR MEASSI 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal - 

J. C. MEASSI & CIA LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°439/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017 

Aos nove dias de novembro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 130/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME, sediada na SÃO PEDRO, SN ZONA RURAL - CEP: 

85760000 - BAIRRO: , na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n°17.911.844/0001-97, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO , portador do RG n° 7.618.628-6 e do CPF n° 

000.485.829-80. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca do 

produto 	, 
Unida 
de de 
medid 

a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 

AJUSTES DE PRÓTESE DENTÁRIA 
TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA 
ARCADA SUPERIOR E INFERIOR EM 
ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

RENATI 
PROTESES 

UN 300,00 289,00 86.700,00 
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2 SERVIÇO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO 
LABORATORIAL, INSTALAÇÃO E 

AJUSTES DE PRÓTESE DENTÁRIA 
TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA 
ARCADA SUPERIOR E INFERIOR EM 
ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

UN 100,00 289,00 28.900,00 

6 SERVIÇO DE CONSERTO, INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIA 

TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA 
ARCADA SUPERIOR E INFERIOR E/OU 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO- 

SUPORTADA, REALIZADO COM 
ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, 

DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 

EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

UN 25,00 87,00 2.175,00 

8 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE PRÓTESE 

DENTÁRIA TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E 
INFERIOR E/OU PRÓTESE DENTARIA 

PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 
MUCO-SUPORTADA, REALIZADO COM 

ACRÍLICO TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA 

CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

RENATI 
PROTESES 

UN 25,00 70,00 1.750,00 

Valor Total do Contrato: R$119.525,00(Cento e Dezenove Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora deverá atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde (fazer a moldagem e o fornecimento das próteses) em estabelecimento 

próprio, dentro do perímetro urbano do Município de Capanema. 

4.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar as próteses em até 10 (dez) dias úteis 

após a realização da moldagem, a qual deverá ser agendada pelo paciente, após encaminhamento 

da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem de serviço.  

4.2.1. O prazo para agendamento da realização da moldagem não poderá ser superior 

a cinco dias úteis, contados da entrega da ordem de serviço pelo paciente à empresa.  

4.3. A ordem de serviço mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Encaminhamento de um Odontólogo do Município, que conste a avaliação do 

paciente e a descrição da prótese necessária; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. Após a confecção da prótese, a Contratada poderá a entregar diretamente para o 

paciente, com comprovante de entrega. 

4.5. Será exigido para o pagamento dos serviços cópia dos documentos previstos no item  

4.3, bem como o comprovante de entrega ao paciente da prótese, o que será identificado no termo 

de recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital.  

4.6. A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas, colhendo 

a assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento.  
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4.7. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração da ordem de serviço com as informações 

previstas no subitem 4.3.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização _para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação. 

4.9. A prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

da ordem de serviço configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.10. As ordens de serviço, após o recebimento definitivo dos serviços, deverão ser 

armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou na própria Secretaria Municipal de Saúde, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos.  

4.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob 

sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, 

durante a execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

0.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

0.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
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proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exe:rcíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
déspesa 

Funcional programática Fortte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar 

o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores 

Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 
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0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 

do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 130/2017, o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta 

da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro- de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 130/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO , qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata. 

vsrv 	 yee.in J.Jootcloao 
A 	- ": :ELLÉ 	 RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°438/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017 

Aos nove dias de novembro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 130/2017, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, 502 SALA 01 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°20.533.509/0001-07, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ALEX SANDRO CALHARI, portador do RG n° 58049760 e do CPF 

n° 028.574.599-98. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECÇÃO, CONSERTO E FORNECIMENTO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantid 
' ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 SERVIÇO DE CONSERTO, 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E INFERIOR 
E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 

LABPROT UN 75,00 34,00 2.550,00 
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PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E 
DENTO-MUCO-SUPORTADA, 
REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES 
EM ACRÍLICO (COM RESINA 

CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 

7 SERVIÇO DE REEMBASAMENTO, 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL DE 
SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA SUPERIOR E INFERIOR 
E/OU PRÓTESE DENTÁRIA 

PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E 
DENTO-MUCO-SUPORTADA, 
REALIZADO COM ACRÍLICO 

TERMOPOLIMERIZÁVEL, DENTES 
EM ACRÍLICO (COM RESINA 

CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE). 

LABPROT UN 75,00 73,00 5.475,00 

Valor Total do Contrato: R$8.025,00(0ito Mil e Vinte e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-similé ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  
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3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora deverá atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde (fazer a moldagem e o fornecimento das próteses) em estabelecimento 

próprio, dentro do perímetro urbano do Município de Capanema. 

4.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar as próteses em até 10 (dez) dias úteis 

após a realização da moldagem, a qual deverá ser agendada pelo paciente, após 

encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem de serviço.  

4.2.1. O prazo para agendamento da realização da moldagem não poderá ser 

superior a cinco dias úteis, contados da entrega da ordem de serviço pelo paciente à  

empresa.  

4.3. A ordem de serviço mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Encaminhamento de um Odontólogo do Município, que conste a avaliação do 

paciente e a descrição da prótese necessária; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. Após a confecção da prótese, a Contratada poderá a entregar diretamente para o 

paciente, com comprovante de entrega. 

4.5. Será exigido para o pagamento dos serviços cópia dos documentos previstos no  

item 4.3, bem como o comprovante de entrega ao paciente da prótese, o que será identificado 

no termo de recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital.  

4.6. A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas, 

colhendo a assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento.  

4.7. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração da ordem de serviço com as 

informações previstas no subitem 4.3.  
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4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação.  

4.9. A prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração da ordem de serviço configura a concorrência da empresa para a nulidade do 

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dosprodutos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.10. As ordens de serviço, após o recebimento definitivo dos serviços, deverão ser 

armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou do Departamento de Compras do  

Município ou na própria Secretaria Municipal de Saúde, permitindo a fiscalização de órgãos  

internos e externos.  

4.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a 

empresa contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x N xVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional progrårnática Fonte 
de 
recurso  

Niåtureza da 
despesa 

Grupo da fõnte 

2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 	- De Exercícios 
Anteriores 

2017 2050 09.001.10.302.1001.2099 496 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
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forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 	• 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 130/2017, o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 130/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) ALEX SANDRO CALHARI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 

Capane a, nove dias e -  neve ro de 2017 

Prefeito Municipal 

LHARI 

Representante Legal 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS 

LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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